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ATO CONVOCATÓRIO 
PROCESSO nº 33/2023 
de 13 de março de 2023 

 
 
 
 
 
 

 
OBJETO: 

Contratação de empresa para fornecimento/locação de Mobiliário; 
Locação de Photo Both 360, Totem Interativo e Balão Promocional; 
Hospedagem, Serviço de Monitoramento de Câmeras de Vigilância 
para a 35ª Cavalgada de São Gonçalo do Rio Abaixo/MG, a ser 
realizada de 13 a 16 de abril de 2023 no Parque de Exposições 
Edirlei Márcio Moreira Lacerda, conforme Termo de Referência e 
Anexo I deste Edital. 
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EXTRATO DO EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 33/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2023 
 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento/locação de Mobiliário; Locação de 
Photo Both 360, Totem Interativo e Balão Promocional; Hospedagem, Serviço de 
Monitoramento de Câmeras de Vigilância para a 35ª Cavalgada de São Gonçalo do Rio 
Abaixo/MG, a ser realizada de 13 a 16 de abril de 2023 no Parque de Exposições Edirlei 
Márcio Moreira Lacerda. 
 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE, segundo as condições estabelecidas no presente 
Instrumento Convocatório e seus Anexos, cujos termos igualmente o integram. 
 

SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO: A sessão pública deste Pregão será aberta por 
comando do(a) Pregoeiro(a) com a utilização de sua chave de acesso e senha, no 
endereço eletrônico, data e horário abaixo discriminados: 
 

DATA: 31 de março de 2023.  
 

HORÁRIO: 09:00 (horário de Brasília/DF) 
 

ENDEREÇO: https://bll.org.br 
 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente, tal como 
instabilidade do sistema eletrônico BLL COMPRAS, que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário e endereço eletrônico, salvo comunicação do(a) 
Pregoeiro(a) em sentido contrário. 
 
ATENÇÃO. A prática das condutas previstas no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 (deixar 
de entregar ou desistir da proposta, ensejar o retardamento da licitação, não 
apresentar a documentação exigida, entre outras), poderá acarretar na aplicação 
da penalidade de IMPEDIMENTO DO DIREITO DE LICITAR E CONTRATAR COM O 
MUNICIPIO e suspensão do SICAF, por período que poderá chegar a até 5 anos, 
em cumprimento à legislação vigente. 
Recomendamos a atenta leitura do instrumento convocatório e alertamos para o 
acompanhamento do andamento do certame e quanto à necessidade de cautela 
quando da apresentação das propostas, cuidando para que não ocorra 
desconexão, nem deixem de atender as solicitações do pregoeiro, a fim de evitar a 
prática de condutas que poderá acarretar na aplicação das sanções previstas. 
 

Acompanhe as sessões públicas dos Pregões Eletrônicos pelo endereço 
https://bll.org.br. O edital e outros anexos estão disponíveis para download no Site BLL 
COMPRAS e também no endereço: https:// https://www.saogoncalo.mg.gov.br/licitacoes 
 
São Gonçalo do Rio Abaixo, 14 de março de 2023. 
 
 

 
 
 

https://bll.org.br/
https://www.saogoncalo.mg.gov.br/licitacoes
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EDITAL  26/2023 - LICITAÇÃO PÚBLICA 
 
Processo Administrativo de Licitação nº 33/2023 

Modalidade: Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 26/2023 

Forma do Pregão: Eletrônico 

Tipo de Licitação: Menor Preço por Lote 
Elaboração do Termo de Referência: Secretaria Municipal de Cultura 

Unidade Administrativa Requisitante: Secretaria Municipal de Cultura 

Titular Responsável pela Requisição: Aulus de Souza Rodrigues  

Legislação Aplicável: Lei nº 8.666/93, Lei Federal nº. 10.520/02, Lei Complementar 

nº. 123/2006 (alterada pela LC 147/2014) e Decreto Municipal nº 114/2020 e 

222/2022. 

Dia e Hora: 31/03/2023 as 09:00 horas – endereço eletrônico https://bll.org.br  
Telefone para Contato: (31) 3820 1800 ou e-mail: licitacoes@saogoncalo.mg.gov.br  

 

1 – PREÂMBULO 
 
1.1 – O Município de São Gonçalo do Rio Abaixo, pessoa jurídica de direito público 
interno, doravante denominado P.M.S.G.R.A., através da Secretaria Municipal de 
Administração, torna público que fará realizar-se licitação na modalidade pregão, na 
forma ELETRÔNICO, com base no Decreto Municipal no 114/2020 e 222/2022, Lei 
Complementar 123/2006, Lei n° 10.520/2002 e Lei n° 8.666/1993. 

2 – OBJETO 
 
2.1 – Contratação de empresa para fornecimento/locação de Mobiliário; Locação de 
Photo Both 360, Totem Interativo e Balão Promocional; Hospedagem, Serviço de 
Monitoramento de Câmeras de Vigilância para a 35ª Cavalgada de São Gonçalo do Rio 
Abaixo/MG, a ser realizada de 13 a 16 de abril de 2023 no Parque de Exposições Edirlei 
Márcio Moreira Lacerda, conforme Anexo I deste Edital, mediante Contrato de 
Fornecimento de Material, a ser celebrado com o município de São Gonçalo do Rio 
Abaixo. 
 
3 - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
 
3.1 - As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento para o exercício de 2023. 
 
4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
 
4.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem todas as 
exigências deste Edital e seus Anexos. 
 
4.1.1. Em face da Lei Complementar nº 147/14 e da Orientação Normativa nº 47, dada 
pela Portaria nº 124 da AGU, de 25 de abril de 2014, caso a presente licitação seja 
dividida em itens ou lotes/grupos, conforme indicação do Anexo I (Termo de Referência), 
será adotada a participação exclusiva de microempresa, empresa de pequena porte ou 
sociedade cooperativa, de acordo com o que estabelece o art. 48, I, da Lei 
Complementar Federal n° 123/06, somente em relação aos itens ou lotes/grupos cujo 

https://bll.org.br/
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valor seja igual ou inferior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), se houver, desde que não 
haja a subsunção a quaisquer das situações previstas pelo art. 49 da Lei Complementar 
Federal n° 123/06. 
 
4.2. Não poderá(ão) participar deste Pregão: 
 
4.2.1. fornecedor suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com a 
Instituição Licitante, durante o prazo da sanção aplicada; 
 
4.2.2. fornecedor declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida sua reabilitação; 
 
4.2.3. fornecedor impedido de licitar e contratar com a União, durante o prazo da sanção 
aplicada; 
 
4.2.4. fornecedor em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução, 
liquidação, fusão, cisão ou incorporação; 
 
4.2.5. sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas 
aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem 
recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que 
não agem representando interesse econômico em comum; 
 
4.2.6. qualquer interessado que se enquadre nas hipóteses previstas no art. 9º da Lei nº 
8.666/93; 
 
4.2.7. sociedades estrangeiras não autorizadas a funcionar no país; 
 
4.2.8. consórcio de pessoas jurídicas, qualquer que seja sua forma de constituição.  
 
4.2.8.1. o presente edital não prevê as condições de participação de empresas reunidas 
em consórcio, vez que a experiência prática demonstra que as licitações que permitem 
essa participação são aquelas que envolvem serviços de grande vulto e/ou de alta 
complexidade técnica. Como o presente modelo de minuta foi elaborado com foco no dia 
a dia da Administração, consignou-se a vedação acima. 
 
4.3. Não poderá participar, direta ou indiretamente, deste Processo Licitatório, empresa 
da qual participe de qualquer forma, empregado ou dirigente da Prefeitura Municipal de 
São Gonçalo do Rio Abaixo. 
 
4.4. A participação nesta licitação implica na aceitação plena e irrevogável das normas 
constantes do presente edital, bem como cláusulas contratuais a serem pactuadas, se 
for o caso. A apresentação das propostas significa que o licitante atesta que não há fato 
superveniente impeditivo de sua participação na presente licitação. 
 
4.5. A presente licitação poderá ser reduzida, transferida, revogada ou anulada, no todo 
ou em parte, na forma prevista do artigo 49 da Lei 8.666/93 e suas posteriores 
alterações. 
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4.6. Como condição para participação no Pregão, o interessado assinalará “sim” ou 
“não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  
 
4.7. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 
a 49. 
 
4.8. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não”, impedirá o prosseguimento no certame; 
 
4.9. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 
de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante 
não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
 
4.10. A falsidade de declaração prestada, objetivando os benefícios da Lei 
Complementar Nº.123, caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, 
sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e da sanção administrativa 
prevista na Lei 8.666/93. 
 
4.11. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
 
4.12. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
 
4.13. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
 
4.14. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
 
4.15. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 
Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 
 
4.16. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III 
do art. 5º da Constituição Federal; 
 
4.17. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de 
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 
conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 
 
4.18. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 
licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 
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5 – CREDENCIAMENTO 
 

5.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral, que permite a participação 
dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 
 
5.2. O credenciamento exigido, constitui-se em cadastro prévio de identificação, com a 
finalidade de agilizar o procedimento e permitir a efetiva participação dos interessados 
no certame (Parecer. 129/2011/DECOR/CGU/AGU). 
 
5.3. O cadastro deverá ser feito no BLL COMPRAS, no sítio https://bll.org.br/, por meio 
de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - 
Brasil. 
 
5.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes a este Pregão. 
 
5.5. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha 
pessoal intransferível para acesso ao sistema eletrônico, sendo que o credenciamento e 
sua manutenção dependerão de registro atualizado no Sistema de Cadastramento. 
 
5.6. O uso da senha de acesso é de responsabilidade exclusiva do licitante, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante legal, não cabendo 
ao provedor do sistema responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros, devendo o licitante comunicar formalmente 
ao provedor do sistema sobre qualquer irregularidade quanto ao uso da senha. 
 
5.7. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes a este Pregão. 
 
5.8. Os licitantes serão responsáveis por todas as transações que forem efetuadas em 
seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e 
lances. 

 
5.9. Caso o licitante possua qualquer tipo de dúvida quanto à operacionalidade do 
sistema eletrônico, o mesmo deverá recorrer previamente ao manual do fornecedor 
disponibilizado no portal BLL COMPRAS, ou buscar auxílio por meio de um de seus 
canais de comunicação. 
 
5.10. Não cabe ao DPL prestar ao licitante quaisquer informações ou orientações no 
tocante às funcionalidades do sistema, bem como buscar informações, esclarecimentos 
ou documentos junto ao provedor do sistema eletrônico, uma vez que os canais 
indicados no portal são os meios recomendados para estes fins e, ainda, pelo fato de 
que o DPL não dispõe de acesso às ferramentas do sistema destinadas ao fornecedor. 
 
5.11. O licitante é o único responsável por obter todas as orientações necessárias 
quanto às funcionalidades do sistema eletrônico BLL COMPRAS no tocante a 
modalidade licitatória em que almeja participar, cabendo a este, de maneira bastante 
antecipada, dotar-se de todas as informações e capacitações necessárias para fins de 
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atuar no uso desta ferramenta, não cabendo recorrer ao DPL para o esclarecimento de 
dúvidas operacionais sobre o sistema eletrônico. 
 
5.12. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação 
por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que 
por terceiros. 
 
5.13. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
 
5.14. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da HABILITAÇÃO. 

 
6. IMPUGNAÇÕES E ESCLARECIMENTOS 
 
6.1. Os interessados que tiverem dúvidas de caráter técnico ou legal quanto à 
interpretação dos termos deste Edital poderão solicitar os esclarecimentos pelo e-mail 
licitacoes@saogoncalo.mg.gov.br ou https://bll.org.br através de correspondência 
dirigida a Secretaria Municipal de Administração - Rua Henriqueta Rubim, 27 - Centro – 
São Gonçalo do Rio Abaixo/MG – CEP 35935-000, telefone (31) 3820-1800, no horário 
de 08:00 às 11:00 e 13:00 às 16:00 horas.   
 
6.2. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão. 
 
6.3. O(A) Pregoeiro(a), com base em parecer dos setores responsáveis pela elaboração 
do Termo de Referência e seus Anexos, bem como de outros setores técnicos da 
Instituição, decidirá sobre a impugnação no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas 
anteriores à data fixada como limite para o recebimento das propostas. 
 
6.4. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a 
realização do certame. 
 
6.5. Não serão consideradas as impugnações e os pedidos de esclarecimentos 
encaminhados para outros endereços eletrônicos que não o supramencionado. 
 
6.6. Todas as respostas referentes às impugnações e/ou aos pedidos de 
esclarecimentos serão disponibilizadas exclusivamente nos sítios https://bll.org.br 
e/ou https://www.saogoncalo.mg.gov.br/licitacoes, cabendo aos licitantes a 
responsabilidade de acompanhar as respostas e respectivos encaminhamentos nesses 
canais indicados. 

 
6.7. Não cabe à Pregoeira e Equipe de Apoio qualquer responsabilidade por quaisquer 
desconhecimentos, por parte dos licitantes, decorrentes do não acompanhamento das 
informações prestadas nos sítios acima mencionados. 

mailto:licitacoes@saogoncalo.mg.gov.br
https://bll.org.br/
https://bll.org.br/
https://www.saogoncalo.mg.gov.br/licitacoes
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6.8. As impugnações e pedidos de esclarecimento não suspendem os prazos previstos 
no certame. 
 
6.9. As respostas às impugnações e pedidos de esclarecimentos prestados pelo 
Pregoeiro serão entranhadas nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para 
consulta a qualquer interessado. 
 
7 - PROPOSTA COMERCIAL 

 
ANTES DE ELABORAR AS PROPOSTAS, OS LICITANTES DEVERÃO LER 
ATENTAMENTE A DESCRIÇÃO DOS ITENS ANEXO I – PROPOSTA FINANCEIRA E 
TERMO DE REFERÊNCIA APRESENTADA NO EDITAL DE LICITAÇÃO, VEZ QUE O 
CODIGO DO ITEM APRESENTADO NO PREGAO ELETRONICO PRESTA SOMENTE 
PARA ORIENTAÇÃO DO OBJETO PRETENDIDO A SER LICITADO. 
 
7.1. Ocorrendo diferenças entre as especificações dos objetos licitados descritas no 
presente Edital e a descrição publicada no sistema eletrônico BLL COMPRAS, 
prevalecerão as constantes deste Edital, publicado no endereço eletrônico 
https://www.saogoncalo.mg.gov.br/licitacoes. 
 
7.2. O licitante deverá encaminhar proposta, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, até a data e horário marcados para abertura da sessão, quando então 
encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas. 
 
7.3. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, que cumpre plenamente 
os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as 
exigências do Edital e seus Anexos. 
 
7.4. As propostas comerciais deverão conter obrigatoriamente, sob pena de 
desclassificação: 
 
7.4.1. o preço unitário e total do item cotado, como estabelecido no Anexo I (Termo de 
Referência), formulado em moeda nacional, considerando-se 04 (quatro) casas 
decimais, devendo estar incluídos todos os custos com frete, tributos, seguros, e 
quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto desta 
licitação. 
 
7.4.2. a descrição do produto/material cotado. 
  
7.4.3. as propostas deverão conter, ainda, a indicação do fabricante, marca e modelo do 
item cotado, sendo que a ausência destas informações poderá acarretar a 
desclassificação do licitante. 
 
7.5. O Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ da empresa proponente deverá ser 
o mesmo da que efetivamente fornecerá os produtos/materiais objetos da presente 
licitação. 
 
7.6. Até o horário marcado neste Edital para abertura da sessão de lances, os licitantes 
poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada. 
 

https://www.saogoncalo.mg.gov.br/licitacoes
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7.7. O prazo de validade das propostas comerciais será de 60 (sessenta) dias, contados 
da data de abertura da sessão pública estabelecida neste Edital. 
 
7.8. Decorrido o prazo de validade das propostas sem convocação para contratação, 
ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
 
7.9. Na fase de julgamento, a fim de aclarar as informações, poderá ser solicitado pelo 
Pregoeiro o envio de arquivo anexo, contendo as informações relevantes para a análise 
da proposta. 
 
7.10. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Proponente. 
 
7.11. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na aquisição dos itens, apurados mediante o preenchimento do 
modelo de Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste Edital; 
 
7.12. A Proponente deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos 
variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o 
quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente 
em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 
8.666, de 1993. 
 
7.13. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele 
superior às necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento 
seguindo estritamente as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e 
executados, concomitantemente com a realização, se necessário e cabível, de 
adequação contratual do quantitativo necessário, com base na alínea "b" do inciso I do 
art. 65 da Lei n. 8.666/93.  
 
7.14. A Proponente é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários 
e em caso de erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, 
serão adotadas as orientações a seguir: 
 
7.15. Cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante 
toda a execução contratual; 
 
7.16. Cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, 
unilateralmente, da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, 
quando da repactuação, para fins de total ressarcimento do débito. 
 
7.17. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 
recolhimentos da empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada 
apresentar ao pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da 
adequação dos recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior.  
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7.18. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
dos itens, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
7.19. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Anexo I e Terno de 
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus 
termos, bem como de fornecer os materiais, insumos, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
 
7.20. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
7.21. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 
 
7.22. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 
dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas e, após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 
adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, 
inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 
de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato. 
 
7.23. O(a) Pregoeiro(a) reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer 
tempo, no curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, 
fixando-lhes prazo para atendimento. 
 
7.24. A falta de quaisquer documentos exigidos no Edital implicará INABILITAÇÃO da 
licitante, sendo vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para 
complementação da documentação exigida para a habilitação. 

 
8 - ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
8.1. Na data e horário previstos neste Edital terá início a sessão pública do Pregão com 
a divulgação das propostas de preços e início da etapa de lances no sítio 
https://bll.org.br 

 
8.2. Os licitantes deverão acompanhar as operações no sistema eletrônico BLL 
COMPRAS durante todas as sessões públicas do Pregão, mesmo após o encerramento 
da etapa de lances, ficando responsáveis pelos ônus decorrentes da perda de negócios 
por sua desconexão ou pela inobservância de quaisquer mensagens ou avisos emitidos 
pelo sistema. 
 
8.3. O(A) Pregoeiro(a) analisará as propostas apresentadas, com a prerrogativa de 
desclassificar motivadamente aquelas que não estejam em conformidade com os 
requisitos estabelecidos neste Edital, forem omissas ou apresentarem irregularidades 
insanáveis. 
 

https://bll.org.br/
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8.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 
8.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 

8.6. Ocorrendo empate de preços nas propostas comerciais, anteriormente à fase de 
lances, e não sendo ofertados lances, de acordo com os registros do sistema eletrônico 
BLL COMPRAS, prevalecerá como melhor proposta aquela que for recebida primeiro 
pelo sistema, conforme registro de lançamento, sendo então declarada vencedora. 

8.7. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 
9 - PROCEDIMENTO 
 
9.1.  Os proponentes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com 
a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 
envio dessa documentação.  
 
9.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
 
9.3.  As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.  
 
9.4.  Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 
sua desconexão.  
 
9.5.  Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
 
9.6.  Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos 
de negociação e julgamento da proposta. 
 
9.7.  Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. 
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10 - ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
10.1.  Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO, 
indicado no Anexo I e “Termo de Referência” conforme definido neste Edital e seus 
anexos. 
 
10.2. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
10.3.  Em relação a itens não exclusivos para participação de Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 
verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial, não 
cabendo ao Presidente da sessão qualquer interferência, vez que é sistema eletrônico. 
O sistema identificará em coluna própria as Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se 
esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo 
Decreto nº 8.538, de 2015. 
 
10.4. Nessas condições, as propostas de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 
10.5.  A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, não cabendo ao 
Presidente da sessão qualquer interferência, contados após a comunicação automática 
para tanto. 
 
10.6.  Caso a Microempresas e Empresas de Pequeno Porte melhor classificada desista 
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no 
prazo estabelecido no subitem anterior. 
 
10.7.  No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
10.8. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  
 
10.9. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos serviços: 
 
10.9.1. prestados por empresas brasileiras;  
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10.9.2. prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País; 
 
10.9.3. prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 
que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 
 
10.10. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas ou os lances empatados. 
 
10.11 - Horário de abertura 
 
10.11.1 a partir do horário previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta 
pelo pregoeiro com a utilização de sua chave de acesso e senha. 
 
10.11.2 os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, mediante a 
utilização de sua chave de acesso e senha. 
 
10.12 - Conformidade das propostas 
 
10.12.1 o pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 
 
10.12.2 a desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, 
acompanhado em tempo real por todos os participantes. 
 
10.13 - Ordenação e classificação das propostas 
 
10.13.1 o sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro. 
 
10.13.2 somente as propostas classificadas pelo pregoeiro participarão da etapa de 
envio de lances. 
 
10.14 - Início da fase competitiva 
 
10.14.1 classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, 
oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico. 
 
10.14.2 o licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor 
consignado no registro. 
 
10.14.3 os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado 
para abertura da sessão pública e as regras estabelecidas no edital. 
 
10.14.4 o licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de 
desconto ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando 
houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta. 
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10.14.5 não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for 
recebido e registrado primeiro. 
 
10.14.6 durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
10.14.7 o sistema eletrônico disponibilizará campo próprio para troca de mensagens 
entre o Pregoeiro e os licitantes. 
 
10.15 - Modos de disputa 
 
10.15.1 serão adotados para o envio de lances no pregão eletrônico os seguintes 
modos de disputa: 

 
10.15.1.1 aberto - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 
 
10.15.1.1.1. a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
 
10.15.1.1.2. a prorrogação automática da etapa de envio de lances, será de dois minutos 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 
 
10.15.1.1.3. na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida acima, a 
sessão pública será encerrada automaticamente. 
 
10.15.1.1.4. encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o 
pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio 
de lances, em prol da consecução do melhor preço disposto no parágrafo único do art. 
7º do Decreto Municipal nº 114/2020 e 222/2022, mediante justificativa. 

 
10.16 - Desconexão do sistema na etapa de lances 
 
10.16.1 na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da 
etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os 
lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
 
10.16.2 quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 
vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação. 
 
10.17 - Critérios de desempate 
 
10.17.1 após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate 
previstos nos Art. 44 e Art. 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 
seguido da aplicação do critério estabelecido no§ 2º do art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993, 
se não houver licitante que atenda à primeira hipótese. 

file://///192.168.0.14/../lei/DEC-10024-2019/decreto-10024/art-7,par-Único
file://///192.168.0.14/../lei/DEC-10024-2019/decreto-10024/art-7
file://///192.168.0.14/../lei/DEC-10024-2019/decreto-10024/art-7
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10.17.2 na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo 
sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 
 
10.18 - Negociação da proposta 
 
10.18.1 encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado 
o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em 
condições diferentes das previstas no edital. 
 
10.18.2 a negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 
 
10.18.3 o licitante terá o prazo de 4 horas, contado da solicitação do pregoeiro no 
sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, 
adequada ao último lance ofertado após a negociação de que trata o caput. 
 
10.18.4 no caso de documento ilegível ou dúbio, o pregoeiro pode conceder o prazo de 
30 minutos para o envio de documentos complementares a fim de confirmar a 
veracidade dos documentos enviados, nos termos do Art. 43, §2 do Decreto nº 
10.024/2019. 
 
10.18.5 para o sistema de registro de preços, quando a proposta do licitante vencedor 
não atender ao quantitativo total estimado para a contratação, poderá ser convocada a 
quantidade de licitantes necessária para alcançar o total estimado, respeitada a ordem 
de classificação, observado o preço da proposta vencedora, precedida de posterior 
habilitação. 
 
10.19 - Julgamento da proposta 
 
10.19.1 encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 24 do 
Decreto Municipal nº 114/2020. 
 
10.19.2 a análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o 
auxílio da Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em 
relação à sua proposta final, conforme anexo deste Edital. 
 
10.19.3 a Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser encaminhada pelo 
licitante exclusivamente via sistema, no prazo de 02:00 (duas) horas, contado da 
solicitação do pregoeiro, com os respectivos valores readequados ao lance vencedor, e 
será analisada pelo Pregoeiro no momento da aceitação do lance vencedor. 
 
10.19.4 a inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos 
e Formação de Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da 
proposta, desde que não contrariem exigências legais.  
 
10.19.5 será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que:  
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10.19.6 não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 
 
10.19.7 contenha vício insanável ou ilegalidade; 
 
10.19.8 não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 
 
10.19.9  apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão n. 1455/2018- 
TCU- Plenário), percentual de desconto inferior ao mínimo exigido ou que apresentar 
preço manifestamente inexequível; 
 
10.19.10 quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta 
de preços ou menor lance que: 
 
10.19.11 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 
dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o 
ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
 
10.19.12 apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores 
àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, 
medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 
 
10.19.13 se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na 
forma do § 3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta.   
 
10.19.14 quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da 
média dos preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for 
flagrante e evidente pela análise da planilha de custos, não sendo possível a sua 
imediata desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para aferir a 
legalidade e exequibilidade da proposta. 
 
10.19.15 qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 
indícios que fundamentam a suspeita. 
 
10.19.16 na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública 
somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e 
quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
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10.19.17 o Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar, digitalmente, documento 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02:00 
(duas) horas1, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
10.19.18 é facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  
 
10.19.19 dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se 
as planilhas de custo readequadas com o valor final ofertado. 
 
10.19.20 todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com 
fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida. 
 
10.19.21 o Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na 
Planilha de Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em 
relação aos insumos e também quanto aos salários das categorias envolvidas na 
contratação; 
 
10.19.22 erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo licitante, no prazo 
indicado pelo Pregoeiro, desde que não haja majoração do preço. 
 
10.19.23 o ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 
 
10.19.24 considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 
quando não cabível esse regime. 
 
10.19.25 para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações 
do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou 
da área especializada no objeto. 
 
10.19.26 se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
10.19.27 havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no 
“chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
 
10.19.28 nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar 
à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida, se for o caso. 
 
10.19.29 encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.  

 
1 Decreto Municipal nº 114/2020 e 222/2022, Art. 36,§ 2º – O instrumento convocatório deverá estabelecer prazo de, no mínimo, 

duas horas, contado da solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos 

complementares, adequada ao último lance ofertado após a negociação de que trata o caput. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO RIO ABAIXO 

RUA HENRIQUETA RUBIM, 27, CENTRO 

CEP 35935-000 – ESTADO DE MINAS GERAIS 

Página 19 de 72 

 

11 - HABILITAÇÃO  
 
11.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros:   
 
11.1.1 SICAF; 
   
11.1.2 cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   
 
11.1.3 cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   
 
11.1.4 lista de inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos 
Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  
 
11.1.5 eventualmente, poderá haver a substituição das consultas das alíneas “b”, “c” e 
“d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU2 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/), para a consulta de licitantes pessoa jurídica. 
 
11.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
 
11.3 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
 
11.4 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
 
11.5 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação 
 
11.6 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 
 
11.7 No caso de INABILITAÇÃO, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 

 
2 A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ –, além do tradicional SICAF, na fase de habilitação, é uma recomendação do TCU 

(Acórdão n° 1.793/2011 – Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação na licitação. A Consulta 

Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU abrange o cadastro do CNJ, do CEIS, do próprio TCU e o Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas – CNEP do Portal da Transparência. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
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11.8 Havendo a necessidade de envio de documentos complementares de habilitação, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02:00 
(duas) horas, sob pena de inabilitação. 
 
11.9 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 
 
11.10 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
 
11.11 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 
e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. 
 
11.12 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 
 
11.13 Ressalvado o disposto no edital de licitação, os licitantes deverão encaminhar, 
nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de 
habilitação: 
 
11.17.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
 
11.17.1.1 em se tratando de empresário individual, inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
 
11.17.1.2 em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada 
à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 
11.17.1.3 no caso de sociedade limitada unipessoal: ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
 
11.17.1.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, 
filial ou agência; 
 
11.17.1.5 no caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 
seus administradores; 
 
11.17.1.6 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira 
em funcionamento no País; 
 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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11.17.1.7 os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 
 
11.17.2 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
 
11.17.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
 
11.17.2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional, válida. 
 
11.17.2.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre, válida; 
 
11.17.2.4 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre, válida;  
 
11.17.2.5 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS), válida; 
 
11.17.2.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho 
(CNDT), mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, válida; 
 
11.17.2.7 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados 
ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 
forma da lei;  
 
11.17.2.8 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte 
seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
 
11.17.2 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA; 
 
11.17.2.1 – OS PROPONENTES AOS LOTES 01, 02 e 04 DEVERÃO APRESENTAR: 

 
11.17.2.1.1 - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 
compatível com o objeto da licitação através da apresentação de no mínimo 01 (um) 
Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, com indicação do fornecimento/prestação de serviço compatível com o objeto 
licitado. 
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11.18. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 
de habilitação. 
 
11.19. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de 
pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência 
de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério 
da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 
justificativa. 
 
11.20. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 
Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  
 
11.21. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 
 
11.22. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital. 
 
11.23. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
 
11.24. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em 
outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, 
isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver 
concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das 
sanções cabíveis. 
 
11.24.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 
inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) 
suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 
 
11.25. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 
licitante será declarado vencedor. 
 
12 - ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
12.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 
de 02:00 horas (duas horas), a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico 
e deverá: 
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12.2. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
 
12.3. Apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao 
lance vencedor,  
 
12.4. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 
para fins de pagamento. 
 
12.5. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 
Contratada, se for o caso. 
 
12.6. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 
12.7. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 
 
12.8. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 
 
12.9. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 
Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 
julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
 
12.10. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
 
12.11. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
 
13 - RECURSOS 
 
13.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização 
fiscal e trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, 
concederá o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a 
intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) 
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
 
13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 
recurso, fundamentadamente. 
 
13.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
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13.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 
 
13.5. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de 
recorrer, nos termos do disposto no caput, importará na decadência desse direito, e o 
pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 
 
13.6. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 
dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 
desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo 
sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses. 
 
13.7. O recurso contra o resultado da licitação terá efeito suspensivo no tocante ao item 
do objeto ao qual o recurso se referir, inclusive quanto ao prazo de validade da proposta, 
o qual somente recomeçará a contar quando da decisão final da autoridade competente. 
 
13.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  
 
13.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante do preâmbulo deste Edital. 

 
14 - REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
14.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 
de diligências, com vistas ao saneamento de que trata o caput, a sessão pública 
somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e 
quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
 
14.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta. 
 
14.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail de acordo 
com a fase do procedimento licitatório. 
 
14.4. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos na 
PROPOSTA FINANCEIRA, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados 
cadastrais atualizados. 
 
15 -  ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
15.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após 
a regular decisão dos recursos apresentados. 
 
15.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório.  
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16 - GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 
16.1. Não será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme 
regras constantes do Anexo I e do “Termo de Referência”. 
 
17 - DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
 
17.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, 
eventualmente, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
 
17.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 
sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  
 
17.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 03 (três) dias, a contar da 
data de seu recebimento.  
 
17.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
 
17.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
 
17.6. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 
 
17.7. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 
anexos; 
 
17.8. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos 
nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 
 
17.9. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para 
identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do 
órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 
26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, 
consulta prévia ao CADIN. 
 
17.10. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, 
e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu 
cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 
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17.11. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a 
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser 
mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 
 
17.12. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 
habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro 
de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais 
cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a 
ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 
assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 
 
17.13. A autoridade competente para homologar o procedimento licitatório de que trata 
este Decreto poderá revogá-lo somente em razão do interesse público, por motivo de 
fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar a 
revogação, e deverá anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer 
pessoa, por meio de ato escrito e fundamentado. 
 
17.14. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé ao ressarcimento 
dos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 
 
18 - REAJUSTE EM SENTIDO GERAL 
 
18.1. Os valores previstos neste Contrato serão fixos e irreajustáveis durante o período 
de sua vigência, salvo pela superveniência de nova política econômica com 
determinação diversa, hipótese em que a presente cláusula será revista, mediante 
competente aditamento. 

 

18.2. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data limite para a apresentação das propostas. 

 

18.1.2. Após o interregno de um ano, e por pedido da CONTRATADA, os preços iniciais 

poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice (a ser 

adotado-IPCA), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 

1994): 

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual a ser reajustado; 

Iº = Índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à 

data fixada para entrega da proposta na licitação; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento; 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO RIO ABAIXO 

RUA HENRIQUETA RUBIM, 27, CENTRO 

CEP 35935-000 – ESTADO DE MINAS GERAIS 

Página 27 de 72 

 

18.1.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

18.1.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice 

definitivo. 

 

18.1.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo. 

 

18.1.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a 

ser determinado pela legislação então em vigor. 

 

18.1.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 

termo aditivo. 

18.1.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

19 - ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos 
no Termo de Referência.  
 
20 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  
 
20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência. 
 
21- PAGAMENTO 
 
21.1. Todos os pagamentos serão processados através da Seção de Tesouraria desta 
Prefeitura, conforme cronograma definido pela Secretaria de Fazenda, não sendo 
superior a 30 (trinta) dias, .após a entrega da Nota Fiscal/Fatura e o “aceite”, pela 
Secretaria Gestora. 
 
21.2. A P.M.S.G.R.A. descontará das faturas os valores de impostos ou tributos que, 
por força de lei, devam ser retidos pela fonte pagadora 
 
21.3. Verificadas quaisquer dúvidas ou incorreções nas faturas, a P.M.S.G.R.A. 
providenciará o pagamento da importância incontroversa, ficando para o pagamento 
subsequente, a efetivação do acerto, corrigido e ajustado monetariamente, na forma 
contratual 
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21.4. Caso o dia do pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou pontos 
facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente sem qualquer 
incidência de correção monetária 
 

22 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

Comete infração administrativa nos termos da legislação, a Contratada que: 

22.1 - Falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de 

quaisquer das obrigações assumidas na contratação; 

22.2 - Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

22.3 - Fraudar na execução do contrato; 

22.4 - Comportar-se de modo inidôneo; ou 

22.5 - Cometer fraude fiscal. 

22.6 - Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

22.6.1 - Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das 

obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não 

acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado; 

22.6.2 - Multa: 

22.6.2.1 - Moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias corridos; 

22.6.2.2 - Compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato ou de 
instrumento equivalente, na hipótese de o infrator entregar o objeto contratual em 
desacordo com as especificações, condições e qualidade contratada e/ou com vício, 
irregularidade ou defeito oculto que o tornem impróprio para o fim a que se destina. 

22.6.2.3 - Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou 

instrumento equivalente, no caso de inexecução total do objeto; 

22.6.2.4 - Indenizatória, a título de perdas e danos, na hipótese de o infrator ensejar a 
rescisão do contrato e sua conduta implicar em gastos para a Administração Pública 
superiores aos contratados. 

22.6.2.5 - Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade 

ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 

concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

22.6.2.6 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 

causados; 

22.7 - As sanções acima também são aplicáveis em quaisquer das hipóteses previstas 

como infração administrativa neste Termo de Referência. 
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22.8 - As sanções previstas nos subitens “i”, “iii” e “iv” poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 

efetuados. 

22.9 - Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, 

as empresas ou profissionais que: 

 

22.9.1 - Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

 
22.9.2 - Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
 

22.9.3 - Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

 

22.10 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a 

Lei nº 9.784, de 1999. 

 

22.11 - As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou 

ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados 

judicialmente. 

 

22.12 -  A Contratante determinará o prazo em que a multa será recolhida, o qual se 

iniciará a partir da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

 

22.13 - Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 

pela conduta do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente 

judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

 

22.14 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 

consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem 

como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

22.15 As penalidades poderão ser registradas no SICAF. 

 
23 - COMUNICAÇÃO 

 
23.1. Levando em conta as inovações tecnológicas, o avanço das tecnologias de 
informação e o fato inegável de que, todas as comunicações entre com o licitante ou 
empresa contratada dar-se-ão por meio eletrônico, considerando-se o endereço 
eletrônico mencionado na proposta, sendo de inteira responsabilidade do licitante 
mantê-lo permanentemente atualizado, sob pena de perder os prazos legais previstos 
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acerca do direito de defesa/manifestação quanto ao teor do Ofício de Notificação. 
 
23.2. O encaminhamento de Ofício de Notificação por meio eletrônico possui respaldo 
no art. 5.º, LXXVIII, da Constituição Federal de 1988; art. 26, § 3.º, in fine e art. 2.º, § 
único, IX (princípio do formalismo moderado), todos da Lei n.º 9.784/99, a qual regula o 
processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal; art. 5.º do Decreto 
nº 8.539/15; e, subsidiariamente, cf. disciplina o art. 15, calca-se também na disposição 
do art. 270 do Código de Processo Civil de 2015, sendo hoje uma prática já consolidada 
no Poder Judiciário e que vem sendo implantada nos demais Poderes com a finalidade 
de otimizar custos, critérios de sustentabilidade e ritos processuais, primando pela 
eficiência no serviço público sem prejuízo do direito ao contraditório e à ampla defesa de 
quaisquer das partes. 
 
24 - DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
24.1. A participação no presente Pregão implica na aceitação integral e irretratável de 
todas as condições exigidas neste Edital e nos documentos que dele fazem parte, bem 
como na observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor. 
 
24.2. Será lavrada a ata da sessão pública de realização do Pregão, que registrará os 
fatos ocorridos e estará disponível aos participantes no sistema eletrônico. 
 
24.3. É facultado ao (à) Pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase deste 
Pregão, promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam 
ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 
 
24.4. Em caso de divergência entre normas infralegais e as contidas neste Edital, 
prevalecerão as últimas. 
 
24.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 
de expediente. 
 
24.6. Os licitantes, após a publicação oficial deste Edital, ficarão responsáveis pelo 
acompanhamento, mediante o acesso aos sítios 
https://www.saogoncalo.mg.gov.br/licitacoes e/ou https://bll.org.br das eventuais 
republicações e/ou retificações de Edital ou quaisquer outras ocorrências que porventura 
possam ou não implicar em mudanças nos prazos de apresentação da proposta e da 
abertura da sessão pública. 
 
24.7. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a 
Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Rio Abaixo, revogá-la, no todo ou em parte, por 
razões de interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la 
por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado 
disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. A Prefeitura 
poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas 
ou para sua abertura. 
 

https://www.saogoncalo.mg.gov.br/licitacoes
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24.8. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
24.9. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Rio Abaixo não será, em nenhum 
caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado 
do processo licitatório. 
 
24.10. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de 
qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso 
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das 
demais sanções cabíveis. 
 
24.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 
os princípios da isonomia e do interesse público 
 
24.12. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação 
24.13. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
24.14. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo (a) Pregoeiro (a). 
 
24.15. Na contagem os prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Prefeitura do Município de São Gonçalo do Rio Abaixo. 
 
24.16. É facultado ao (a) Pregoeiro(a), ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da 
licitação, promover diligencias com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documentos ou informações que deveria 
constar no ato da sessão pública. 
 
24.17. Os proponentes intimados para prestar qualquer esclarecimento adicional deverão 
fazê-lo no prazo determinado pelo (a) pregoeiro (a), sob pena de desclassificação / 
inabilitação. 
 
24.18. O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importara no 
afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a 
exata compreensão da sua proposta. 
 
24.19. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 
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24.20. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos 
proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, 
mediante publicação no Diário Oficial do Estado. 
 
24.21. A participação do proponente nesta licitação implica a aceitação de todos os 
termos deste edital. 
 
24.22. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
 
24.23. Os casos omissos serão decididos pelo (a) Pregoeiro(a) em conformidade com as 
disposições constantes do Decreto e Leis citados neste Edital. 
 
24.24. O Edital e seus Anexos serão disponibilizados gratuitamente na íntegra, em 
arquivo digital, na sítio licitacoes@saogoncalo.mg.gov.br e https://bll.org.br. 
 
25 - FORO 
 
25.1. Para todas as questões suscitadas na execução deste certame, não resolvidas 
administrativamente, será o foro da Comarca de Santa Bárbara/MG, com renuncia 
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
26 - ANEXOS 

 
26.1 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos: 
 
ANEXO I – Proposta Financeira e Termo de Referência 
ANEXO II - Minuta do Termo de Contrato. 
ANEXO III – Declaração De Acessibilidade 
ANEXO IV – Declaração De Inexistência Fato Superveniente 
ANEXO V – Declaração De Menor 
ANEXO VI – Declaração Independente De Proposta 
ANEXO VI - Declaração De Que Não Possui, Em Sua Cadeia Produtiva, Empregados 
Executando Trabalho Degradante Ou Forçado 
ANEXO VIII - Declaração De ME/EPP 
 
 
São Gonçalo do Rio Abaixo, 13 de março de 2023. 
 
 

 
 
 

 
Luiza G. Souza Silva  Mateus G. M. Benevides 

Comissão Permanente de Licitação 
 
 

mailto:licitacoes@saogoncalo.mg.gov.br
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ANEXO I – MODELO PROPOSTA FINANCEIRA  

 

 
Razão Social: ________________________________________________________ 
Endereço: ___________________________________________________________ 
CNPJ: _____________________________________Tel.: _____________________ 
 
ANTES DE ELABORAR AS PROPOSTAS, OS LICITANTES DEVERÃO LER 
ATENTAMENTE A DESCRIÇÃO DOS ITENS ANEXO I – PROPOSTA 
FINANCEIRA E TERMO DE REFERÊNCIA APRESENTADA NO EDITAL DE 
LICITAÇÃO, VEZ QUE O CODIGO DO ITEM APRESENTADO NO PREGAO 
ELETRONICO (SISTEMA DO CATÁLOGO DE MATERIAIS (CATMAT)) PRESTA 
SOMENTE PARA ORIENTAÇÃO DO OBJETO PRETENDIDO A SER LICITADO. 
 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento/locação de Mobiliário; 
Locação de Photo Both 360, Totem Interativo e Balão Promocional; Hospedagem, 
Serviço de Monitoramento de Câmeras de Vigilância para a 35ª Cavalgada de São 
Gonçalo do Rio Abaixo/MG, a ser realizada de 13 a 16 de abril de 2023 no Parque 
de Exposições Edirlei Márcio Moreira Lacerda, conforme Anexo I deste Edital, 
mediante Contrato a ser celebrado com o município de São Gonçalo do Rio 
Abaixo/MG. 
 
 

LOTE 01 – LOCAÇÃO DE MOBILIÁRIO 

Item Descrição Unid. Marca Quant. Período 
Valor 
Unit 

Pr. 
Total 

1 
Serviço de mobiliário de 
camarim* 

Serv.   1 
3 

(diárias)     

2 
Serviço de mobiliário para 
stand institucional* 

Serv.   1 
4 

(diárias)     

 

LOTE 02 – LOCAÇÃO DE PHOTO BOTH 360, TOTEM INTERATIVO E BALÃO 
PROMOCIONAL 

Item Descrição Unid. Marca Quant. Período 
Valor 
Unit 

Pr. 
Total 

1 
Locação e instalação de 
equipamentos de tecnologia* 

    1 
3 

(diárias)     

 

LOTE 03 – HOSPEDAGEM 

Item Descrição Unid. Marca Quant. 
Valor 
Unit 

Pr. 
Total 

1 
Serviço de hospedagem – 
apartamento individual* 

Diárias   10 
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LOTE 03 – HOSPEDAGEM 

Item Descrição Unid. Marca Quant. 
Valor 
Unit 

Pr. 
Total 

2 
Serviço de hospedagem – 
apartamento duplo com 
acomodações individuais* 

Diárias 

  

32 

    

 

LOTE 04 – SERVIÇO DE MONITORAMENTO DE CÂMERAS DE VIGILÂNCIA 

Item Descrição Unid. Marca Quant. 
Valor 
Unit 

Pr. 
Total 

1 
Monitoramento de Câmera de 
Vigilância* 

 Serv.   1  
    

 
* Formulário Padrão fornecido pela Administração 
 
DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
✓ O preço compreenderá todos os custos necessários a prestação de serviço do 
objeto desta licitação, inclusive os referentes a despesas diretas e indiretas, 
encargos fiscais e parafiscais incidentes, tais como: tributos, preços públicos, 
seguros, bonificações, salários, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, 
fiscais, securitários, comerciais e outros congêneres; 
✓ As licenças, despesas trabalhistas e previdenciárias, impostos, taxas, 
emolumentos e quaisquer outras despesas necessárias à sua correta execução de 
modo a que nenhuma outra remuneração seja devida à contratada além do preço 
proposto; 
✓ VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias contados a partir da data da proposta; 
✓ Declaramos conhecer e nos submetemos integralmente a todas as demais 
cláusulas e condições do edital de licitação, integrante desta proposta. 
 
 (Cidade/Estado) _____ de __________________ de 2023. 
 

___________________________________ 
(Representante legal) 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 
UNIDADE ADMINISTRATIVA: Secretaria Municipal de Cultura 

 
1 - OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento/locação de Mobiliário; 
Locação de Photo Both 360, Totem Interativo e Balão Promocional; Hospedagem, 
Serviço de Monitoramento de Câmeras de Vigilância para a 35ª Cavalgada de São 
Gonçalo do Rio Abaixo/MG, a ser realizada de 13 a 16 de abril de 2023 no Parque 
de Exposições Edirlei Márcio Moreira Lacerda. 
 
2 - JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: A população de São Gonçalo do Rio 
Abaixo anseia pela festa da Cavalgada do município, festividade tradicional que atrai 
grande público pelas características de valorização da cultura regional, pela 
oportunidade gratuita de assistir apresentações de artistas de renome nacional, pelo 
entretenimento gratuito à toda população e também pelo fomento ao comércio local. 
 
A Cavalgada de São Gonçalo é considerada Patrimônio Imaterial do município, faz 
parte, portanto, da identidade cultural de sua população. Conforme consta no 
Inventário de Proteção do Patrimônio Cultural de São Gonçalo do Rio Abaixo/MG, a 
tradição das cavalgadas na cidade teve início em 1985 e tem entre suas 
características a realização de shows de grande porte, com artistas nacionais e de 
grande prestígio do público. 
 
A realização do evento contribui para o desenvolvimento econômico e cultural da 
cidade, além de estimular o interesse turístico no município. 
 
Além da promoção da cultura, cabe também ao poder público a garantia do direito 
ao lazer. O lazer é tutelado como direito constitucional, encartado entre os direitos 
sociais no artigo 6º da Constituição da República. Na forma do artigo 217, parágrafo 
3º, da Carta Magna, “o poder público incentivará o lazer como forma de promoção 
social”. Nessa perspectiva, ao Estado, como indutor de políticas públicas, incube a 
obrigação da promoção social do lazer. 
 
A Administração Municipal, representada neste ato pela Secretaria Municipal de 
Cultura, entende estar demonstrada a necessidade e a importância do serviço, 
justificando-se a contratação. 
 
2.1 - JUSTIFICATIVA PARA O AGRUPAMENTO DOS ITENS:  
 
Este critério de julgamento se justifica pela natureza da contratação, segundo a qual 

o fracionamento dos itens não se coaduna com o princípio da economia de escala, 

haja vista que fragmentar o objeto é inaplicável por conduzir riscos elevados à 

entrega dos serviços, vez que pode dar azo a uma grande margem de conflitos entre 
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fornecedores, fato que poderia resultar atrasos e divergências, em evidente prejuízo 

ao Ente contratante.  

Ademais, o fornecimento global por uma única empresa, facilita o processo de 

entrega e controle de qualidade dos serviços. Portanto, fica, assim, satisfeita a 

exigência normativa do § 1º do art. 23 da Lei nº 8.666/1993. Ainda vale salientar, 

que a aquisição no montante despertará o interesse das licitantes, resultando no 

aumento da concorrência e economia à Administração Pública. 

 
3 - CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS: Os bens a serem adquiridos 
enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da Lei n° 10.520, de 
2002, e do Decreto Estadual nº 24.649/2003. 
 
4 - LOCAL PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: Parque de Exposições Edirlei 
Márcio Moreira Lacerda – São Gonçalo do Rio Abaixo, Minas Gerais. 
 
4.1 – PRAZO DE ENTREGA: De acordo com a demanda da Secretaria Municipal de 
Cultura. 
 
5 - REMESSA: Única. 
 
6 – VALOR UNITÁRIO ESTIMADO 
 

LOTE 01 - LOCAÇÃO DE MOBILIÁRIO 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. PERÍODO 
VALOR 
TOTAL. 

ESTIMADO 

1 
Serviço de mobiliário de 
camarim* 

Serv. 1 3 (diárias) R$ 15.000,00 

2 
Serviço de mobiliário 
para stand institucional* 

Serv. 1 4 (diárias) R$ 101.121,50 

 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP 

LOTE 02 - LOCAÇÃO DE PHOTO BOTH 360, TOTEM INTERATIVO E BALÃO 
PROMOCIONAL 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. PERÍODO 
VALOR 
TOTAL. 

ESTIMADO 

1 
Locação e instalação de 
equipamentos de 
tecnologia* 

  1 3 (diárias) R$ 73.216,67 
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EXCLUSIVO PARA ME/EPP 

LOTE 03 - HOSPEDAGEM 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
VALOR 
TOTAL. 

ESTIMADO 

1 
Serviço de hospedagem – apartamento 
individual* 

Diárias 10 R$ 1.675,00 

2 
Serviço de hospedagem – apartamento 
duplo com acomodações individuais* 

Diárias 32 R$ 8.960,00 

     
EXCLUSIVO PARA ME/EPP 

LOTE 04 - SERVIÇO DE MONITORAMENTO DE CÂMERAS DE VIGILÂNCIA 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
VALOR 
TOTAL. 

ESTIMADO 

4.1 Monitoramento de Câmera de Vigilância* Serv. 1 R$ 20.726,67 

 
7 - DOS PRODUTOS: 
 
7.1.1 - No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não 
poderá ser inferior a 06 meses ou a metade do prazo total recomendado pelo 
fabricante.  
 
7.1.2 - Os bens serão recebidos nos prazos pré-estabelecidos neste edital, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste 
Termo de Referência e na proposta.  
 
7.1.3 - Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  
 
7.1.4 - Os bens serão recebidos definitivamente no prazo pré estabelecido deste 
edital, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
 
7.1.5 - Na hipótese de verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.  
 
7.1.6 - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 
responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do 
contrato. 
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7.2 – ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS: 
 
7.2.1 – LOTE 01 - LOCAÇÃO DE MOBILIÁRIO 

 
7.2.1.1 - LOCAÇÃO DE MOBILIÁRIO DE CAMARIM, consiste em: 
Locação de mobiliário para camarins do Palco Principal, no evento XXXV Cavalgada 
de São Gonçalo do Rio Abaixo, pelo período de 03 (três) diárias, nos dias 13, 14 e 
15 de abril de 2023, sendo 02 (dois) camarins para cada dia. Cada camarim deverá 
conter: 

• 01 Forno Micro-ondas 

• 01 Sofá de 03 lugares 

• 20 cadeiras brancas de PVC 

• 06 Mesas de PVC com forro 

• 01 Geladeira ou frigobar 

• 01 Cesto de lixo grande 

• Copos descartáveis para água (pacote com 200 unidades) 

• Copos descartáveis para café (pacote com 200 unidades) 

• 40 Pratos descartáveis para refeição  

• Talheres descartáveis para refeição (pacote com 100 unidades) 

• 04 pacotes de guardanapos de papel  

• 01 Espelho de corpo inteiro 

• 15 Taça para água 

• 15 Prato de louça 

• 15 Jogo de talheres  

• Tomada 220 

• 01 Arara de roupa 

 

7.2.1.2 - LOCAÇÃO DE MOBILIÁRIO PARA STAND INSTITUCIONAL, consiste 
em: 
 
7.2.1.3 - Locação de mobiliário para stand institucional, conforme quantidade e 
especificações descritas abaixo. Incluindo: transporte, montagem, manutenção, 
desmontagem, para o evento “Cavalgada 2023”, a ser realizada no período de 13 a 
16/04/2023, no Parque de Exposições José márcio Moreira Lacerda. 
 
7.2.1.4 - Todo o mobiliário deverá ser montado de acordo com as orientações da 
Prefeitura de São Gonçalo do Rio Abaixo, devendo ser entregue até as 11h do dia 
13 de abril de 2023. 
 
7.2.1.5 - Incluir: Transporte, carga e descarga dos materiais, mobilização, 
desmobilização da equipe necessária a prestação dos serviços, hospedagem e 
alimentação da equipe, se necessário. Todo material deverá ser entregue limpo, em 
excelente estado de conservação. 
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Material/Descrição Quant. Modelo referência 

Vasos Jardineira Floreira 
Material plástico cor BRANCA 
Dimensões do vaso: 40 x 22 x 36 cm 
Planta: 110 a 90 cm de altura (palmeiras 
naturais entre 90cm a 1,10m de altura) 
 

12 

 
Vasos Jardineira Floreira 
Material plástico cor preto 
Dimensões do vaso: 80x15x10cm 
Planta: buchinho ou beijinho naturais 

24 

 
Vasos Jardineira Floreira 
Material plástico cor BRANCA 
Dimensões do vaso: 80x30 (7 
unidades) e 50x30 (7 unidades) 
Planta: buchinho natural 

14 

 
Ar Condicionado (Sala de apoio) 
suficiente para uma área de 15m² - mínimo 
10 mil btus 

1  

Mesa vidro  
 0,9 m diâmetro e 5 cadeiras de alumínio e 
estofado na cor preta ou cinza. 

1  

Sofá  
Tamanho 1,52 x 0,96 estofado na cor 
branca ou cinza 

1  

Bancada com armário com portas de correr 
ou abrir  
tamanho 2,5 x 0,6 m 

1  

Bebedouro com Galão da água mineral 20 
litros com água gelada 

1  

Frigobar 60 a 90 litros 1  

Placas buchinho para Jardim Vertical 
Artificial  
Cor Verde 
Tamanho da placa: 60 x 40 cm  
Área 3 m x 3,5 m (largura x altura) - 
Quantidade 46 unidades 
Área 5 m x 3,5 m (largura x altura) - 
Quantidade 74 unidades 
Quantidade total = 120 placas 
 

120 
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Totem para carregamento de celular 
Medidas Base 23x20cm 
Torre Total 98cm Altura x 20cm largura 
Estrutura MDF de 15mm 
Bandejas 6mm 
Mais Face em Acrílico Colorido 2mm 
Inclusos carregadores: iphone, Samsung e 
Xiaomi (sendo dois carregadores por 
modelo, totalizando 6 carregadores) 
Incluso 6 tomadas em cada totem 

4 

 
Mesa Bistrô com 0,50 x1m com 4 
banquetas altas cada e com 90 cm de altura 
Cor: branca 2 jogos 

 
Poltronas na cor branca 0,86m x 0,54m 

6 

 
Puff sextavado na cor branca 0,45m(A) x 
0,60m(L) 

8 

 
Puff central na cor branca 0,60m(A) x 
0,60m(L) 

3 

 
Sofá branco 1,86 x 0,68 m 

2 
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Puff de ilha na cor branca 0,4 x 1,4 x 0,48  

4 

 
Bola em vinil cores: laranja, verde, azul e 
amarela 
Diâmetro 37cm  

60 

 
 

 
 

 
 
7.2.2 – LOTE 02 - LOCAÇÃO DE PHOTO BOTH 360, TOTEM INTERATIVO E 
BALÃO PROMOCIONAL 
 
7.2.2.1 - LOCAÇÃO E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE TECNOLOGIA, 
consiste em: 
 

7.2.2.2 - Locação de equipamentos de tecnologia para stand institucional, conforme 
quantidade e especificações descritas abaixo. Incluindo: transporte, montagem, 
manutenção, desmontagem, para o evento “Cavalgada 2023”, a ser realizada no 
período de 13 a 16/04/2023, no Parque de Exposições José márcio Moreira Lacerda. 
 
7.2.2.3 - Todos os equipamentos deverão ser montados de acordo com as 
orientações da Prefeitura de São Gonçalo do Rio Abaixo, devendo ser entregue até 
as 11h do dia 13 de abril de 2023. 
 

Material/Descrição Quant. 
Modelo 

referência 

Cabine e equipamento Photobooth 360 
 
Cabine Estrutura Para Photo Booth: 
- Plataforma P/filmagens 360 
- Medida 4x4 m 
- Personalização da estrutura interna e externa 
com lonas impressas. 
- Quantidade: 1 unidade 
 
Photobooth Plataforma Para Filmagens 360°: 
- Suporte para Câmera de ação (GoPro, por 
exemplo) 
- Suporte para Câmera DSLR 

1 
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- Suporte para Celular 
- Suporte para Iluminador com iluminação 
- Plataforma para até 4 pessoas; 
- Braço telescópico com encaixes citados acima; 
- Controladora com ajuste de velocidade; 
- Fonte de alimentação; 
 
Notebook com Software de gerenciamento 
Mesa e cadeira para instalação do equipamento 
Profissionais para operação do equipamento 
durante todos os dias do evento (4 dias) 
Quantidade: 1 unidade 
 

 

Totem interativo touch 45" 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 
Modelo: MESA75. 
Cor branca, preta ou cinza. 
Dimensões Polegadas: 45" 
- Totens interativos são displays com 
possibilidade de interação do público. 
- Possui vidro temperado anti-vandalismo. 
Espaço para mini PC, ou Mini CPU em sua Base. 
MONITOR: 
Resolução: FullHD. 
Dimensões em Polegadas: 45" (Polegadas).  
TOQUE: Mult toque: 20 toques simultâneos 
Sensível ao toque de seus dedos, canetas e 
objetos de ponta opaca. 
Resolução: 4096*4096 / 32767*32767 
Velocidade: 3MS: 8ms 
PC: Mini PC's ou Mini CPU e conectividade wi-fi 
ou cabo e software com acesso à internet 
 
Quantidade 2 unidades 
 

2 
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Blimps e instalação em torre promocional 
Balão promocional 2,80 de diâmetro, 
confeccionado em PVC pneumático 0,30 mm, 
impressão digital nas duas faces e com cores de 
acordo com o layout enviado. Descrição do 
serviço: Instalação de blimp, a ser afixado sobre 
um suporte metálico e inflado através de 
aplicação de ar pressurizado com motor 
constante e iluminação disponibilizada pelo 
período de exibição, conforme arte entregue pela 
Secretaria Gestora. 
Quantidade: 7 Unidades 

7 

 

 
7.2.3 – LOTE 03 – HOSPEDAGEM 

 
7.2.3.1 - SERVIÇO DE HOSPEDAGEM APARTAMENTO INDIVIDUAL  
Contratação de serviço de hospedagem em apartamento individual contendo: 01 
cama de solteiro, ventilador de teto, banheiro, Tv, Wi - fi, café da manhã e 
estacionamento para atender a demanda da XXXV Cavalgada de São Gonçalo do 
Rio Abaixo – MG sendo um total de 10 diárias, distribuídas da seguinte forma: na 
sexta feira dia 14/04/2023 05 diárias, e 05 diárias no sábado dia 15/04/2023. A 
localização do hotel deve ser de no máximo 6 km (quilômetros) de distância do 
evento que estará localizado no Parque de Exposições Edirlei Marcio Moreira 
Lacerda. 
 
7.2.3.2 - SERVIÇO DE HOSPEDAGEM APARTAMENTO DUPLO 
Contratação de serviço de hospedagem em apartamento duplo contendo: 02 camas 
de solteiro, ventilador de teto, banheiro, Tv, Wi - fi, café da manhã e estacionamento, 
para atender a demanda da XXXV Cavalgada de São Gonçalo do Rio Abaixo – MG 
sendo um total de 32 diárias, distribuídas da seguinte forma: na quinta feira dia 
13/04/2023 05 diárias, na sexta feira dia 14/04/2023 11 diárias, no sábado dia 
15/04/2023 11 diárias e 05 diárias no domingo dia 16/04/2023. 
 
7.2.3.3 - A localização do hotel deve ser de no máximo 6 km (quilômetros) de 
distância do evento que estará localizado no Parque de Exposições Edirlei Marcio 
Moreira Lacerda 
 
7.2.4 – LOTE 04 - SERVIÇO DE MONITORAMENTO DE CÂMERAS DE 
VIGILÂNCIA 
 
7.2.4.1 - MONITORAMENTO DE CÂMERA DE VIGILÂNCIA, consiste em: 
Locação, instalação e operação de sistema de monitoramento de câmeras de 
vigilância dentro do Parque de Exposições de São Gonçalo do Rio Abaixo, de 
acordo com as especificações descritas neste Termo de Referência. 
 
7.2.4.1.1 - A empresa contratada deverá disponibilizar suporte técnico 24 horas por 
dia, do dia 13 ao dia 16/04/2023, além manter no 2 (dois) operadores 24 horas por 
dia, a partir de 12:00 do dia 13/04 até 01:00 do dia 17/04/2023. 
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 Equipamentos Quantidade 

5.1.1 Câmera IP Bullet 30 metros  28  
  

5.1.2 Speed Dome 25x  3  

5.1.3 NVD 16 Canais  2  

5.1.4 Rack de 8U  1  

5.1.5 Switch POE  4  

5.1.6 Antena ACESS POINT  2  

5.1.7 Monitores 42”   2  

5.1.8 Nobreak 1200 VA  1  

5.1.9 Mesa controladora   1  

5.1.10 Instalação, montagem e configuração do sistema  1  

 
7.2.4.2 - Câmera IP Bullet 30 metros 
Sensor de imagem 1/2.7” 2 MP Progressive CMOS Obturador eletrônico Automático 
/ Manual (1/3s ~ 1/100000s) Relação sinal-ruído >50 dB Sensibilidade 
0.005Lux@F1.6 Tipo de lente Fixa Distância focal 2.8 mm Abertura máxima F1.6 
Ângulo de visão Horizontal: 106º Vertical: 54º Comprimento de onda LED IR 850 nm 
intelbras.com.br Distância máxima do infravermelho 30 metros (Inteligente) DORI 
Detectar Observar Reconhecer Identificar 37.3 m 14.9 m 7,5 m 3,7 m Análise de 
vídeo Detecção de movimento Até 4 áreas¹ Região de interesse Até 4 áreas 
Máscara de vídeo Até 4 áreas Análise de vídeo Linha e cerca virtual Vídeo Formato 
de vídeo NTSC Compressão de vídeo H.265/ H.264/H.264B/MJPEG² Compressão 
de vídeo inteligente Sim (H.265+) Quantidade de streams 2 streams Resoluções 
2MP 1080p (1920×1080)/ 1.3M(1280×960)/ 720p (1280×720) /D1(704×480)/ 
CIF(352×240)/ VGA(640×480) Taxa de frames 1 a 25/30 FPS * Controle de taxa de 
bits CBR / VBR Taxa de bits H.264: 32kbps a 6144 kbps H.265: 32kbps a 6144 kbps 
MJPEG: 120kbps a 6144 kbps Modos de vídeo Automático/ Colorido/ Preto e Branco 
Perfil Regular/ Perfil Fixo/ Agendamento/ Dia e Noite Controle de ganho Automático/  
Manual Compensação de luz de fundo BLC/ DWDR (60 dB)/ HLC Balanço do branco 
Automático/  
Natural/ Externo/ Exterior/ Manual/ Personalizado Função espelho Sim Rotação de 
imagem 0º/ 90º/ 180º/ 270º Áudio Microfone embutido Não Sim Compressão - 
G.711A/ G.711Mu/ AAC/ G.726  
Detecção de áudio Não Sim * Para se obter 30 FPS é necessário inicializar a câmera 
com o IP Uitlity  
Next. intelbras.com.br ¹ para garantir o correto funcionamento da detecção de 
movimento utilizar o protocolo Intelbras-1. ² MJPEG disponível apenas no stream 
extra. Existem limitações de funções em navegadores diferentes do Internet 
Explorer. Rede Interface 1 RJ-45 (10/100Base-T) Protocolos 802.1x/ ARP/ Bonjour/ 
DDNS/ DHCP/ DNS/ FTP/ HTTP/ HTTPS/ ICMP/ IGMP/ Intelbras - 1³/ IPv4/ IPv6/  
Multicast/ NTP/ Onvif (S e T)/ PPPoE/ QoS/ RTCP/ RTMP⁴/ RTP/ RTSP/ SMTP/ 
TCP/ UDP/ UPnP Cloud Intelbras Cloud Serviço DDNS Intelbras DDNS/ DDNS 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO RIO ABAIXO 

RUA HENRIQUETA RUBIM, 27, CENTRO 

CEP 35935-000 – ESTADO DE MINAS GERAIS 

Página 45 de 72 

 

No-IP®/ DynDNS® Máximo acesso de usuários 20 usuários⁵ Throughput Máx 
62Mbps Armazenamento Entrada para cartão micro-SD de até 256 GB (vendido 
separadamente) e FTP Navegadores IE®, Chrome®, Firefox®⁶ Aplicações e 
monitoramento Interface Web/ Intelbras SIM NEXT/ Intelbras IP Utility/ Defense 
IA/ ISIC LITE Características Gerais Alimentação 12 Vdc (P4 fêmea)/ PoE 
802.3af Proteção contra surto elétrico 15 kV Consumo < 95% Nível de proteção 
IP67 Material do case Metal Dimensões (A × Ø) 166,2 × 70,0 mm 100,9 × 109,9 
mm  
Peso líquido 480 g 390 g Certificados UL/ FCC/ CE  
 
7.2.4.3 - Speed Dome 25x 
Modelo VIP 5225 SD VIP 5225 SD IR Câmera Sensor de Imagem 1/2.8 Starvis 
CMOS Starlight Pixels efetivos (H × V) 1920 × 1080 Sistema de digitalização 
Progressivo Velocidade do obturador 1/1 s a 1/30.000 s Sensibilidade Modo Dia 
(colorido): 0.005 lux @F1.6 Modo Noite (preto e branco): 0.0005 lux @F1.6 
Modo Dia (colorido): 0.005 lux @ F1.6 Modo Noite (preto e branco): 0,0005 lux 
@F1.6 (IR desligado) Modo Noite (preto e branco): 0 lux @F1.6 (IR ligado) 
Características Dia/Noite Auto (ICR) / Colorido / Preto e branco Estabilização de 
imagem Automática / Manual Compensação de luz de fundo BLC / HLC / WDR 
(120 db) Balanço de branco Automático / Interno / Externo / ATW / Manual / 
Natural / Lâmpada Sódio / Externo automático Controle de ganho (AGC) 
Automático / Manual Redução de ruído Ultra DNR 2D / 3D Máscara de 
privacidade Até 24 áreas Zoom óptico 25× Zoom digital 16× Lente Distância 
focal 4,8 a 120 mm Abertura máxima F1.6 / F4.4 Controle de foco Automático / 
Manual  
Ângulo de visão horizontal 59,2° a 2,4° Ângulo de visão vertical 32° a 2,1° PTZ 
Alcance do Pan/Tilt Pan: 0° a 360° contínuo Tilt: 0° a 90° Auto flip: 180° Pan: 0° 
a 360° contínuo Tilt: -15° a 90° Auto flip: 180° Controle manual de velocidade 
Pan: 0.1° a 350°/s Tilt: 0.1° a 250°/s Pan: 0.1° a 300°/s Tilt: 0.1° a 200°/s 
Velocidade do preset Pan: 500°/s Tilt: 500°/s Preset 300 posições pré-
programadas com execução automática e manual Modo PTZ 5 patrulhas; 8 
tour; scan; Autopan Vídeo Compressão H.265 / H.264H / H.264 / H.264B / 
MJPEG H.265 / H.264H / H.264 / H.264B / MJPEG Inteligências de vídeo Mapa 
de calor Linha virtual Cerca virtual Abandono/Retirada de objetos Detecção de 
face Câmeras speed dome VIP 5225 SD VIP 5225 SD IR Resolução 1080p 
(1920 × 1080) / 1.3M (1280 × 960) / 720p (1280 × 720) /  
D1 (704 × 480) / CIF (352 × 240) Taxa de bits H.264: 32 kbps a 8192 kbps H.265: 16 
kbps a 6144 kbps  
MJPEG: 32 kbps a 115200 kbps Alcance infravermelho Alimentação PoE+ - 100 
metros Fonte 24 Vac / 3 A - 150 metros Taxa de frames Stream principal 1080p (1 
a 60 FPS) / 1.3M (1 a 60 FPS) / 720p (1 a 60  
FPS) Stream extra D1 / CIF (1 a 30 FPS) Stream extra 2 720p / D1 / CIF (1 a 30 
FPS) Áudio Compressão  
G.711A / G.711Mu / G.726 / AAC / MPEG2-Layer2 / G.722.1 / G.729 Interface 
1/1 canal entrada/saída Rede Ethernet RJ45 (10/100 Base-T) Throughput 
Máximo 48 Mbps Protocolos ARP; IPv4/IPv6; HTTP; HTTPS; SSL; TCP/IP; 
UDP; UPnP; ICMP; IGMP; SNMP; RTSP; RTP; SMTP; NTP; DHCP; DNS; 
PPPoE; DDNS;  
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FTP; Filtro de IP; Onvif; QoS; Bonjour; SIP; Multicast; IEEE 802.1x 
Compatibilidade1 Intelbras-1; Onvif; Defense IA Máximo acesso de usuários 20 
usuários Smartphone2 iPhone; iPad; Android Interface auxiliar Alarme 2 
entradas (NA ou NF) 1 saída (NF) Geral Alimentação 24 Vac / 1,5 A (± 10%); 
PoE+ (802.3at) Potência total consumida 13 W 23 W (aquecedor ligado) 13 W 
23 W (IR ligado) Ambiente de funcionamento -10 a 60 °C Proteção contra 
infiltração IP67 IP66 Proteção antivandalismo IK10 - Dimensões Ø 186 × 253 
mm Ø 186 × 309 mm Peso 2,5 kg 3,5 kg XSD 301 Teto XSD 101 (acompanha o 
produto) Parede XSD 101 (acompanha o produto) XSD 201 Poste XSD 101 
(acompanha o produto) XSD 401 Quina XSD 101 XSD 501 XSD 101 XSD 201 
XSD 501 XSD 101 XSD 401 XSD 501 * * Cinta de fixação não acompanha o 
XSD 201. -   
 
7.2.4.4 - NVD 16 Canais 
Especificações técnicas Sistema Processador Principal Microprocessador dual core 
de alto desempenho Sistema operacional Linux® embarcado Entrada de vídeo 
Suporte para câmeras IP 16 Protocolos suportados INTELBRAS-1¹ e Onvif Perfil S 
Suporte a fluxos de video simultâneos (streams) de uma mesma câmera 3 Suporte à 
câmeras de outras marcas¹ Onvif Perfil S Áudio Entrada para áudio 1 canal RCA 
intelbras.com.br Saída para áudio 1 canal RCA Suporte à câmeras IP com áudio 16 
Compressão de áudio suportado G.711 e AAC Visualização Saídas de vídeo 1 HDMI 
e 1 VGA Resoluções suportadas no monitor HDMI 1 1920 × 1080, 1280 × 1024, 
1280 × 720 Resoluções suportadas no monitor HDMI 2 Não possui Resoluções 
suportadas no monitor VGA 1 1920 × 1080, 1280 × 1024, 1280 × 720 Resoluções 
suportadas no monitor VGA 2 Não possui Comprimento máximo indicado para cabo 
HDMI/VGA 5 metros / 10 metros Quantidade de canais exibidos na tela 1, 4, 8, 9, 16 
Resoluções suportadas na visualização 8MP(4K), 6MP, 5MP, 4MP, 3MP, 2MP(Full 
HD/1080p), 1MP(HD/720p), D1, CIF¹ Canais em reprodução em Stream Principal² 8 
MP (4K) - 1 canal 6 MP - 1 canal 5 MP - 1 canal 4 MP - 2 canais 3 MP - 3 canais 2 
MP (Full HD/1080p) - 4 canais Máscara de privacidade Até 4 por canal Zoom digital 
Sim Controle de contas de usuário com permissões de acesso ao sistema Sim 
Suporte à Planificação (câmeras Fisheye) Não possui Quantidade de planificações 
simultâneas Não possui Gravação Sistema de compressão dos arquivos H.265/ 
H.265+/H.264/H.264+ Resoluções de gravação suportadas 8MP(4K), 6MP, 5MP, 
4MP, 3MP, 2MP(Full HD/1080p), 1MP(HD/720p), D1, CIF Taxa de frames suportada 
para gravação por resolução 8MP(4K), 6MP, 5MP, 4MP, 3MP, 2MP(Full HD/1080p), 
1MP(HD/720p), D1, CIF todos em até 30 frames Taxa de bit rate suportada para 
gravação 80 Mbps Eventos/configurações para gravação Detecção de movimento, 
mascaramento, perda de vídeo. Todos configuráveis por agenda. Configuração de 
duração / pré-gravação / pós-gravação 1~120 minutos (padrão: 60 minutos)/1~30 
segundos /10~300 segundos Inteligências de vídeo intelbras.com.br  
Suporte à relatórios e gravação de inteligências de vídeo Não possui Inteligências de 
vídeo embarcadas Inteligência de vídeo embarcada no gravador Não possui Smart 
track Não possui PTZ Controle PTZ através de rede TCP/IP para speed domes IP 
que utilizam protocolo Intelbras-1 Reprodução e backup de gravações Reprodução 
simultânea Até 4 canais Resoluções suportadas na reprodução 8MP(4K), 6MP, 5MP, 
4MP, 3MP, 2MP(Full HD/1080p), 1MP(HD/720p), D1, CIF Modos de busca Data e 
hora com precisão de segundo e detecções de eventos (movimento e eventos) 
Funções no playback Reproduzir, parar, retroceder, reprodução rápida, reprodução 
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lenta, arquivo seguinte, arquivo anterior, próxima câmera, câmera anterior, tela 
cheia, reprodução aleatória, seleção de backup, zoom digital Modos de backup 
Dispositivo USB, FTP e através de interface Web Busca automática de gravações 
em cartão SD após queda de conexão Não possui Rede Porta Ethernet 1 portas 
RJ45, (10/100/1000Mbps) Funções das portas Ethernet Simples Portas PoE Não 
possui Potência portas POE Não possui Distância máxima indicada com cabo CAT5 
(POE) Não possui Funções de rede HTTP/HTTPS, TCP/IP, IPv4/IPv6, RTSP, UDP, 
UPnP (somente discovery), NTP, DNS, DDNS, DHCP, Filtro IP, FTP, SFTP, RTMP, 
SNMP, 802.1x, Multicast, E-mail (SMTP) e Intelbras Cloud Throughput de rede 140 
Mbps Entrada de banda 80 Mbps Saída de banda 60 Mbps Conexões remotas 128 
usuários simultaneamente (O limite de banda de saída deve ser considerado) Cliente 
DDNS DynDNS, No-IP e Intelbras DDNS Acesso por Smartphones IOS e Android 
através do ISIC Lite e Guardião Armazenamento Disco rígido 1 HD SATA 3 (consulte 
o documento Lista de Compatibilidade de HDs em www.intelbras.com.br para mais 
informações) Opções de armazenamento Gravação simples por eventos ou regular 
intelbras.com.br ¹ A Intelbras garante o funcionamento das câmeras que utilizam 
protocolo INTELBRAS-1. Consulte o manual para obter informações sobre 
protocolos de terceiros. Não compatível com as câmeras Intelbras VIP CB1M, VIP 
BX1M, VIP DM1MIRVF, VIP DM2MIRVF e VIP BX2M ² Considerando uma taxa de 
frames de 30 fps A ficha técnica é válida para a última versão de firmware do 
produto Gerenciamento de espaço em disco Sobrescrita de arquivos antigos, 
alarmes de falha e HD cheio Para cálculo de capacidade de armazenamento, utilize 
a ferramenta Cálculo de HD disponível no site www.intelbras.com.br Conexões 
auxiliares Porta USB USB 2 portas (1 no painel traseiro USB 2.0, 1 no painel frontal 
USB 2.0). Pode-se utilizar simultaneamente. Porta Serial Não possui Entrada de 
áudio bidirecional 1 canal RCA (15 KΩ) Saída de áudio bidirecional 1 canal RCA (15 
KΩ) Entradas de alarme Não possui Saída de alarme Não possui e-Sata Não possui 
Suporte ao Multibox Intelbras Não possui Suporte a mesas operadoras Intelbras 
(VTN1000 e VTN 2000) Sim Geral Alimentação do dispositivo 12Vdc – 2A Consumo 
3W (sem HD) Proteção contra surto de tensão Sim Condições de ambiente -10°C ~ 
+55°C, 0 ~ 90% de umidade Acondicionamento Instalação em mesa ou bandeja de 
rack Tamanho (L × A × P) Compact 1U - 260 ×  
224,9 × 47,6 mm Peso 0,8kg(sem HD) Peso bruto 1,6kg(sem HD) Ventilação interna 
Não possui Certificados FCC e CE  
 
7.2.4.5 - Rack de 8U 
Dimensional Tamanho 8U Padrão 19 Polegadas Dimensão Externas (L × A × P) 
550 × 421,7 × 472 mm Distância entre perfis de fixação (mínimo e máximo) 192 
mm e 280 mm Dimensões Perfil de Fixação Conforme norma IEC 60297 Peso 
11,62 Kg Estrutural Porta Acrílico e Fecho com Chave Abertura Direita ou 
Esquerda Material Aço SAE 1008 intelbras.com.br Dimensional do Produto 
Espessura Estrutural 0,9 mm – Fechamentos 0,75 mm Parafusos Philips 
Cabeça Panela M4x8mm Acabamento Pintura Eletrostática Epóxi Pó 
Microtexturizado Cor Preto 73.250 Brilho Fosco Gerais Aplicação Ambientes 
Indoor Aberturar para cabos Destacável Tamanho da abertura para cabos 160 x 
50mm.  
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7.2.4.6 - Switch POE 
Padrões IEEE802.3, IEEE802.3u, IEEE802.3ab, IEEE802.3z, IEEE802.3x, 
IEEE802.3af/at Auto MDI/MDI-X Detecção automática do padrão do cabo 
(normal/crossover) Backplane 8.8 Gbps Método de transferência armazena e 
envia (store-and-forward) Encaminhamento de Pacotes 6.55 Mpps MAC 16K 
Taxa de latência 10 μs Dimensões (L × A × P) 440 × 44 × 178.8 mm LED 24 - 
Link/Act LEDs 1 - G1 LED 1  
- G2/SFP2 LED 1 - PoE-MAX LED 1 - Power LED Portas 10/100Mbps (RJ45) 
24 Mini GBIC (SFP) 1 Uplink (10/100/1000 Mbps) 2 PoE (Power Over Ethernet) 
Padrão IEEE 802.3at/af Portas PoE 24 (portas RJ45) Potência total 230 W 
(somatório de todas as portas RJ45) Potência máxima por portas 30 W (desde 
que não ultrapasse a potência total do switch) Cabeamento suportado 10BASE-
T – Cabo UTP categoria 5 (máximo 100 m) EIA/TIA-568 100 Ω STP 100BASE-
TX – Cabo UTP categoria 5, 5e (máximo 100 m) EIA/TIA-568 100 Ω STP 
1000BASE-T – Cabo UTP categoria 5e, 6 (máximo 100 m) EIA/TIA-568 100 Ω 
STP Cabo UTP categoria 5e Homologado (100% cobre) ou superior para 
distâncias de até 250 m com a função PoE Extender habilitada 
blob:https://teams.microsoft.com/c5a40a14-c56e-4649-a4166e31542d670c 
intelbras.com.br Soluções integradas Chaveamento PoE Extender Portas 1 – 
16: 100 Mbps com alcance de 100m Porta 17 – 24: 10 Mbps com alcance de 
250m Padrão Modo padrão de switch. Sem funções ativadas CFTV Portas 1 – 8 
VLAN Portas 1 – 24: não se comunicam entre si, mas todas podem se 
comunicar com as Portas uplink (Gigabit e SFP) Fonte de Alimentação Interna 
automática Entrada: 100 a 240 Vac 50/60 Hz Consumo máximo 292W Umidade 
Operação 10% - 90% sem condensação Armazenamento 5% - 90% sem 
condensação Temperatura Operação 0 °C a 45 °C Armazenamento -40 °C a 70 
°C Proteção contra surtos 15 kV durante 45 microssegundos em modo  
Comum 1 kV durante 10/700 microssegundos em modo Diferencial Peso 2,15 kg 
Certificações Anatel CCC, FCC, CE e RoHS  
 
7.2.4.7 - Antena ACESS POINT 
Capacidade de conexões simultâneas Até 100 usuários Chipset QCA9531 Memória 
Flash 16 MB Memória SDRAM 64 MB Interface LAN/WAN Portas 1 LAN (PoE 
passivo) Padrão 10/100 Mbps Interface WLAN Frequência 2,4 GHz Potência máxima 
de transmissão (Tx) AP 310: 20 dBm (100 mW) Sensibilidade mínima de recepção 
(Rx) -90 dBm Canais de operação Auto – 1 a 11 Antenas 2 antenas internas de 3 
dBi de ganho cada Padrão IEEE 802.11 b/g/n 300Mbps MiMo 2T2R Outras 
interfaces Botões 1 reset LEDs 1 LED RGB Alimentação4 Método de alimentação 
PoE passivo Faixa de tensão suportada 12 – 24 V Fonte de alimentação Adaptador 
1 injetor PoE passivo Fast Ethernet Tensão/corrente Entrada (AC): 110 a 220 V/0,5 
A Saída (DC): 24 V/0,5 A Características ambientais Temperatura de operação 0 a 
45°C Umidade de operação 0 a 90% (sem condensação) Outras informações 
Instalação Teto e parede Certificados Anatel Especificações técnicas Access Point 
corporativo Funcionalidades Modo de operação Bridge AP Bridge repetidor Roteador 
AP Status.  
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7.2.4.8 - Monitores 42” 
Características e Funções da TV. Smart T/ Não. Sistema Operacional (Não Se 
Aplica) Recursos e Funções Especiais: Grava Programação, Recursos de TV Digital, 
Conversor Digital Integrado, Conexões, Entradas Especiais, HDMI, USB, Quantidade 
de Entradas HDMI, 3 HDMI, Características da Tela/Imagem, Tipo de Tela, LED, 
Tamanho da Tela, 42.0", Resolução de Imagem, Full HD, Design da Tela, Não 
Informado Pelo Fabricante, Frequência Nativa, 60Hz.   
 
7.2.4.9 - Nobreak 1200 VA 

Modelo XNB 1200 VA 120V XNB 1200 VA 220V Potência nominal de pico 1200 VA / 
600 W 1200 VA / 600 W Topologia Interativo Interativo Entrada Tensão nominal de 
entrada 120 V~ 220 V~ Variação da tensão 90-145 V~ 165-265 V~ Frequência 60 
Hz 60 Hz Disjuntor 10 A 10 A Cabo de força Cabo de 1,2 m com plugue tripolar de 
acordo com a norma NBR 14136 Cabo de 1,2 m com plugue tripolar de acordo com 
a norma NBR 14136 Saída Fator de potência 0,5 0,5 Tensão nominal de saída* 120 
V~ 220 V~ Regulação da tensão Modo Rede: 120V~ ±10% Modo Bateria: 120V~ 
±5% Modo Rede: 220V~ ±10%  
Modo Bateria: 220V~ ±5% Tempo de transferência  
 
7.2.4.10 - Mesa controladora   

Joystick 3 eixos, velocidade variável com zoom Portas RJ45, RS232, RS485, 
RS422*, USB Display LCD, 75, × 33,85 mm Alimentação 12 Vdc – 000 mA Consumo 
de energia 5 W Temperatura de operação -10  
°C ~ +55 °C Umidade relativa de operação 10% ~ 90% Pressão atmosférica 86 kpa 
~ 106 kpa Dimensões  
(L × P × A) 330 × 160 × 37,5 (Altura: 100 mm incluindo o joystick) Peso 2,5 kg  
 
7.2.4.11 - Instalação, montagem e configuração do sistema 
A instalação de todo equipamento deverá acontecer até o dia 13/04/2023 e a 
desativação será dia 17/04/2023 às 01:00 horas. 
 
As imagens deverão estar disponíveis para o Contratante até dia 30/04/2023. 
 
8- OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

 
8.1 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
A CONTRATADA, no cumprimento deste contrato, obriga-se a: 
 
8.1.1 - Prestar os serviços de acordo com as especificações, prazos e condições 
previstas neste Termo de Referência, sem a ele se limitar. 
 
8.1.2 - Ressarcir, indenizações ou despesas impostas ao Contratante por autoridade 
competente, em decorrência do descumprimento do contrato, de Lei ou regulamento 
aplicável à espécie, por parte da Contratada. 
 
8.1.3 - Custear todas as despesas decorrentes da locação de equipamento, 
transporte, mobilização e desmobilização de pessoal, alimentação, hospedagem, 
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arcando com imprevistos, mão-de-obra e correspondentes obrigações trabalhistas, 
sociais e previdenciárias, impostos, fretes, seguros, contribuições fiscais, parafiscais, 
tributos, taxas e licenças municipais, estaduais e federais, e quaisquer encargos que 
incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente sobre o objeto deste contrato 
ou dele decorrentes. 
 
8.1.4 - Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 
 
8.1.5 - Fornecer o objeto deste contrato, em sintonia com o representante indicado 
pela Secretaria gestora, acatando sugestões, normas e orientações que possibilitem 
maior qualidade ao contrato. 
 
8.1.6 - Aceitar os métodos e processos de acompanhamento, verificação e controle 
adotados pelo gerenciamento. 
 
8.1.7 - Acatar e facilitar a ação da fiscalização da PMSGRA, cumprindo às 
exigências da mesma. 
 
8.1.8 - Responsabilizar-se, única e exclusivamente, por todos e quaisquer danos em 
produtos ou pessoais, decorrentes dos trabalhos que direta ou indiretamente 
executar, ainda que tais danos sejam causados por caso fortuito, força maior ou atos 
de terceiros ou ainda que decorram de determinações da fiscalização, para cuja 
execução a Contratada tomará as medidas de segurança necessárias, tal 
responsabilidade se estende aos danos causados ao seu próprio pessoal e 
materiais, bem como aos da PMSGRA, seus prepostos e terceiros. 
 
8.1.9 - Resolver problemas de qualquer natureza, que venham a surgir, relacionados 
ao bom atendimento do objeto do contrato. 
 
8.1.10 - Não vincular publicidade acerca da locação de equipamento sem que haja 
autorização da P.M.S.G.R.A. 
 
8.1.11 - Repassar exclusivamente à P.M.S.G.R.A., todos os descontos, benefícios, 
cortesias promocionais, oferecidos pela CONTRATADA. 
 
8.1.12 - Substituir qualquer empregado cuja atuação, permanência e/ou 
comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios. 
 
8.1.13 - Fornecer, sempre que solicitados pela P.M.S.G.R.A, comprovantes de 
pagamentos dos empregados e do recolhimento dos encargos sociais, trabalhistas e 
fiscais, decorrentes da execução deste Contrato. 
 
8.1.14 - Prestação de serviço de acordo com necessidade da Prefeitura, na 
quantidade, em local e data informada pelo ente público através de Ordens de 
Serviços formalizadas da Prefeitura. 
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8.1.15 - A CONTRATADA deverá disponibilizar, num prazo de 72 horas, um 
representante / responsável para se dirigir à(s) Secretaria(s) Gestora(s), onde serão 
definidos os locais de montagem dos equipamentos e demais detalhes. 
 
8.1.16 - A mão-de-obra a ser empregada na execução dos trabalhos, não gerará 
quaisquer vínculos empregatícios com a contratante, por consequência, ficando 
esta, isenta da imputação de obrigações trabalhistas. 
 
8.1.17 - Em nenhuma hipótese será admitido o uso de material diferente das 
especificações técnicas descritas no Termo de Referência como também não será 
permitido qualquer mudança na colocação do material, salvo em caso de 
autorização expressa pela Contratante. 
 
8.1.18 - A montagem e instalação dos equipamentos será realizada no local a ser 
indicado pela secretaria gestora e deverá ser testado e entregue em perfeitas 
condições de uso. 
 
8.1.19 - A contratada deverá executar as montagens rigorosamente de acordo com 
as instruções dadas pela Secretaria Municipal de Cultura. 
 
8.1.20 - A contratada deverá entrar em contato com a Secretaria Cultura para 
obterem as maiores instruções quanto a montagem. 
 
8.1.21 - A contratada se dispõe a fornecer todas as estruturas e sistemas elétricos 
deverão ser aterrados, conforme normas da ABNT. 
 
8.1.22 - A contratada deverá indicar um preposto durante todo o período de vigência 
do contrato para atendimento dos serviços, disponibilizando os meios de contato, de 
forma a agilizar as solicitações, sem ônus adicionais para a Contratante. 
 
8.1.23 - Todos os equipamentos deverão ser de 1ª qualidade. 
 
8.1.24 - Providenciar imediatamente a substituição do equipamento, caso ocorra 
algum imprevisto, defeito ou imperfeição, para que não haja prejuízo ao serviço 
contratado. 
 
8.1.25 - Os materiais e equipamentos empregados na prestação de serviço deverão 
apresentar-se em perfeita condição de uso, funcionamento, segurança e limpeza, no 
ato da utilização, nas datas previamente estabelecidas pela Secretaria Gestora e / 
ou constante no Termo de Referência. 
 
8.1.26 - Acatar e facilitar a ação da Fiscalização da Prefeitura Municipal de São 
Gonçalo do Rio Abaixo, cumprindo as exigências da mesma. 
 
8.1.27 - Responder de maneira absoluta e inescusável pela perfeição dos trabalhos 
utilizados na aplicação dos serviços, assumindo inteira, total e exclusiva 
responsabilidade pelos mesmos. 
 
8.1.28 - Zelar pelo patrimônio público, tomando precauções para evitar danos. 
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8.2 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
8.2.1 - Fornecer à Contratada as informações e a documentação indispensáveis à 
realização dos serviços; 
 
8.2.2 - Comunicar, por escrito e em tempo hábil, à Contratada quaisquer instruções 
ou procedimentos a adotar sobre assuntos relacionados com este Contrato; 
 
8.2.3 - Verificar o perfeito desenvolvimento dos trabalhos, sendo que sua eventual 
omissão não eximirá a Contratada dos compromissos assumidos perante a 
P.M.S.G.R.A; 
 
8.2.4 - Notificar a Contratada, fixando prazo para correção de irregularidades ou 
defeitos encontrados; 
 
8.2.5 - Controlar a prestação de serviço dentro da amplitude necessária à 
salvaguarda de seus interesses; 
 
8.2.6 - Emitir Ordem de Serviço à Contratada para que a mesma inicie a atividade; 
 
8.2.7 - Prestar à Contratada as informações indispensáveis para o início da 
prestação de serviço; 
 
8.2.8 - Dar aceite na Nota Fiscal e providenciar o pagamento. 
 
9 -  CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO  

 
9.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados. 
 
9.2. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, 
bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que 
for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando 
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
 
9.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, 
de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.  
 
10 – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  

 

Secretaria Dotação Ficha 

Cultura 02.16.003.13.392.0042.2.080.33.90.39 3714 
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11 - FORMA DE PAGAMENTO: Após a prestação do serviço e apresentação da 
Nota Fiscal. 
 
12 - PRAZO DE PAGAMENTO: Em até 30 (trinta) dias após o “aceite”, pela 
Secretaria de Cultura, do cumprimento da obrigação, e após a entrega da Nota 
Fiscal Eletrônica. 
 
13 - RETENÇÃO DE PAGAMENTO: A Administração Pública poderá, em razão de 
descumprimento de cláusula contratual, imputar as sanções previstas no art. 87 da 
Lei n. 8.666/93 ou, até mesmo, rescindir o contrato. Todavia, a retenção de 
pagamento em razão do contratado não manter a regularidade fiscal perante a 
Fazenda Pública caracteriza enriquecimento ilícito da Administração Pública. 
 

14 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: Comete infração administrativa nos 
termos da legislação, a Contratada que: 

14.1 - Falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de 

quaisquer das obrigações assumidas na contratação; 

14.2 - Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

14.3 - Fraudar na execução do contrato; 

14.4 - Comportar-se de modo inidôneo; ou 

14.5 - Cometer fraude fiscal. 

14.6 - Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração 

pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

14.6.1 - Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das 

obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não 

acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado; 

14.6.2 - Multa: 

14.6.2.1 - Moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias 

corridos; 

14.6.2.2 - Compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato ou de 
instrumento equivalente, na hipótese de o infrator entregar o objeto contratual em 
desacordo com as especificações, condições e qualidade contratada e/ou com vício, 
irregularidade ou defeito oculto que o tornem impróprio para o fim a que se destina. 

14.6.2.3 - Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou 

instrumento equivalente, no caso de inexecução total do objeto; 

14.6.2.4 - Indenizatória, a título de perdas e danos, na hipótese de o infrator ensejar 
a rescisão do contrato e sua conduta implicar em gastos para a Administração 
Pública superiores aos contratados. 

14.6.2.5 - Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, 
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entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 

concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

14.6.2.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 

ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante 

pelos prejuízos causados; 

14.7 - As sanções acima também são aplicáveis em quaisquer das hipóteses 

previstas como infração administrativa neste Termo de Referência. 

14.8 - As sanções previstas nos subitens “i”, “iii” e “iv” poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a 

serem efetuados. 

14.9 - Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 

1993, as empresas ou profissionais que: 

 

14.9.1 - Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

 
14.9.2 - Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
 

14.9.3 - Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 

em virtude de atos ilícitos praticados. 

 

14.10 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à 

Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e 

subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

 

14.11 - As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos 

dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da 

garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e 

cobrados judicialmente. 

 

14.12 -  A Contratante determinará o prazo em que a multa será recolhida, o qual 

se iniciará a partir da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

 

14.13 - Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos 

causados pela conduta do licitante, o Município poderá cobrar o valor 

remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
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14.14 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 

consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem 

como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

14.15 As penalidades poderão ser registradas no SICAF. 

 
15 - RESCISÃO 
 
15.1 – Rescinde-se o presente Contrato, nas hipóteses do art. 78, incisos I,II,V,VI,VII 
e VIII da Lei nº 8.666/93. 
 
15.2 – Ocorrendo a rescisão por motivo imputável à Contratada, a P.M.S.G.R.A. 
ficará, automaticamente, imitida na posse dos trabalhos, reservando-se, ainda, o 
direito de concluí-los pelos meios que julgar mais convenientes. 
 
15.3 – Na ocorrência de rescisão contratual, a Contratada apresentará relatório 
completo dos fornecimentos até a data da rescisão e entregará à P.M.S.G.R.A. os 
documentos de propriedade desta. 
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ANEXO II – MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

 

 

TERMO DE CONTRATO N.º xx/2023 
 

Contrato administrativo que entre 
si fazem o município de São 
Gonçalo do Rio Abaixo e a 
empresa 
........................................................... 

O Município de São Gonçalo do Rio Abaixo, pessoa jurídica de direito público 
interno, doravante denominado P.M.S.G.R.A., com sede na cidade de São Gonçalo 
do Rio Abaixo-MG, na Rua Henriqueta Rubim, Nº  27, Centro, inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n° 24.380.651/0001-12, 
por seu representante o Prefeito Municipal, Raimundo Nonato de Barcelos, 
brasileiro, casado, administrador, em conformidade com Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações, a Lei Federal Nº 10.520, de 17.07.2002, que regulamenta a modalidade 
Pregão e o Decreto Municipal N.º 114/2020 e 222 de 01 de novembro de 2022, 
denominada simplesmente Contratante ..............................., com ........................... , 
telefone N.º (31).............. inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do 
Ministério da Fazenda sob o nº ............, neste ato designada Contratada por seu 
representante ..................registrado no CPF sob nº ............................ tendo em vista 
o que consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na 
Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto nº 7.892, de 
23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente 
do Pregão nº 26/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1 – OBJETO 
 

1.1 - O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de empresa para 
fornecimento/locação de Mobiliário; Locação de Photo Both 360, Totem Interativo e 
Balão Promocional; Hospedagem, Serviço de Monitoramento de Câmeras de 
Vigilância para a 35ª Cavalgada de São Gonçalo do Rio Abaixo/MG, a ser realizada 
de 13 a 16 de abril de 2023 no Parque de Exposições Edirlei Márcio Moreira 
Lacerda, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de 
Referência, anexo do Edital.  
 
1.2 - Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no 
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 
1.3 - Discriminação do objeto: 
 

ITEM COD. DESCRIÇÃO UNID QTDE MARCA 
PR. 

UNIT. 
PR. 

TOTAL 
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ITEM COD. DESCRIÇÃO UNID QTDE MARCA 
PR. 

UNIT. 
PR. 

TOTAL 

   
  

    

   
  

    

   
  

    

   
  

    

 
2 -  DOCUMENTOS CONTRATUAIS 
 
2.1 - Os documentos relacionados no edital, anexos, termo de referência, atas, 
constituem parte integrante deste instrumento contratual. 
 
2.1.1 – PREGÃO ELETRÔNICO PMSGRA N.º 26/2023 
 
2.2 - As disposições deste contrato prevalecem sobre as de seus anexos e, na 
hipótese de divergência entre estes, a prevalência será determinada pela ordem em 
que estão relacionados acima. 
 
2.3 - As referências neste instrumento a cláusulas, itens e subitens correspondem 
sempre às do presente contrato. 
 
3 – PRAZO 
 
3.1 - O período contratual terá seu inicio a partir da assinatura do presente 
contrato e vigorará até 31/12/2023 ou ao término do quantitativo, conforme 
ANEXO I e TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
3.2 – Na contagem dos prazos estabelecidos neste contrato, excluir-se-á o dia do 
início, inclui-se-á o do vencimento e serão considerados dias consecutivos. 
 
3.3 – Não serão computados no prazo de execução, os atrasos e paralisações 
decorrentes de caso fortuito ou de força maior, conforme definido em lei, desde que 
aprovados pela fiscalização bem como os decorrentes de conveniência comum das 
partes. 
 
4 - VALOR DO CONTRATO 
 
4.1 - O valor total estimado do contrato é de R$ ......................... 
(.......................................), referente proposta comercial de ....../......../2023. 
 
5 - PREÇOS 
 
5.1 - A prestação destes serviços será processada a preços unitários. 
 
5.2 - Pelo fiel e integral  cumprimento  das  obrigações  contratuais referentes aos  
trabalhos efetivamente prestados e aceitos, a P.M.S.G.R.A., pagará à Contratada os 
preços estabelecidos em sua proposta comercial, em reais. 
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5.3 – No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
da contratação. 
 
5.4 - A Contratada não poderá pleitear qualquer adicional nos preços por faltas ou 
omissões que porventura venham a ser verificadas em sua proposta. 
 
5.5 - Conforme Lei n0. 10.192/2001 artigo 2º e 3º, não serão permitidos reajustes em 
contratos celebrados com prazo inferior a 1 (um) ano. 
 
6 – REAJUSTAMENTO 
 
6.1 Os valores previstos neste Contrato serão fixos e irreajustáveis durante o 
período de sua vigência, salvo pela superveniência de nova política econômica com 
determinação diversa, hipótese em que a presente cláusula será revista, mediante 
competente aditamento. 

 

6.2. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 

ano contado da data limite para a apresentação das propostas. 

 

6.2.2. Após o interregno de um ano, e por pedido da CONTRATADA, os preços 

iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do 

índice (a ser adotado-IPCA), exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula (art. 5º 

do Decreto n.º 1.054, de 1994): 

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual a ser reajustado; 

Iº = Índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente 

à data fixada para entrega da proposta na licitação; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento; 

 

6.2.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

6.2.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última 

variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o 

índice definitivo. 
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6.2.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo. 

 

6.2.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que 

vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

 

6.2.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 

termo aditivo. 

 

6.2.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
7 – FATURAMENTO E PAGAMENTO 
 
7.1 – Os preços contratuais devem considerar todos os custos unitários necessários 
à execução de cada um dos serviços ou sub-serviços contidos na especificação, 
inclusive o fornecimento e o transporte de todos os materiais, mão-de-obra, 
equipamentos e ferramentas, bem como todas as despesas relativas a impostos, 
taxas, seguros de proteção individual e de segurança. 
 
7.2 – O valor a ser pago será feito pela aplicação do preço unitário contratual, que 
deverá remunerar todas as operações. 
 
7.3 – Todos os pagamentos serão processados através da Seção de Tesouraria 
desta Prefeitura, conforme cronograma definido pela Secretaria de Fazenda, não 
sendo superior a 30 (trinta) dias, após a entrega da Nota Fiscal/Fatura e o “aceite”, 
pela Secretaria Gestora 
 
7.4 -  O cumprimento do prazo de pagamento pela P.M.S.G.R.A. estará vinculado à 
observação pela Contratada do prazo para entrega dos produtos. 
 
7.5 - A P.M.S.G.R.A. descontará das faturas os valores de impostos ou tributos que, 
por força da Lei, devam ser retidos pela fonte pagadora. 
 
14.16 – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 
7.2.1 - As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2023. 
 
7.3 – As faturas relativas aos valores principais serão emitidas e entregues ao 
gerenciamento no endereço abaixo: 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO RIO ABAIXO 
Secretaria Municipal de Cultura 
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Rua Henriqueta Rubim, 122, Centro, São Gonçalo do Rio Abaixo/MG. 
ATT Aulus de Souza Rodrigues 
 
8 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
8.1. Fornecer à contratada as informações e a documentação indispensáveis ao 
fornecimento ora contratados. 
 
8.2. Comunicar, por escrito e em tempo hábil, à Contratada quaisquer instruções ou 
procedimentos a adotar sobre assuntos relacionados com este Contrato.  
 
8.3. Verificar o perfeito fornecimento, sendo que sua eventual omissão não eximirá a 
contratada dos compromissos assumidos perante a P.M.S.G.R.A. 
 
8.4. Designar servidor do seu quadro de pessoal para acompanhar e fiscalizar a 
execução do contrato. 
 
8.5. Notificar a contratada, fixando prazo para correção de irregularidades ou 
defeitos encontrados. 
 
8.6. Controlar o fornecimento dentro da amplitude necessária à salvaguara de seus 
interesses.  
 
8.7. Emitir Ordem de Serviço assinada pelo responsável pela Secretaria Municipal 
de Administração à contratada para que  a mesma inicie a atividade. 
 
8.8. Prestar à contratada as informações indispensáveis para o inicio do 
fornecimento. 
 
8.9. Dar aceite na Nota Fiscal e providenciar o pagamento. 
 
9.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
 
9.1. Prestar os serviços observando todas as condições de garantia previstas no 
contrato a ser estabelecido entre as partes, conforme sua proposta de preços, 
ANEXO I e TERMO DE REFERÊNCIA, sem a ele se limitar. 
 
9.2. Ressarcir, indenizações ou despesas impostas ao Contratante por autoridade 
competente, em decorrência do descumprimento do contrato, de Lei ou regulamento 
aplicável à espécie, por parte da contratada. 
 
9.3. Custear todas as despesas decorrentes da prestação de serviços, transporte, 
mobilização e desmobilização de pessoal, alimentação, hospedagem, arcando com 
imprevistos, mão-de-obra e correspondentes obrigações trabalhistas, sociais e 
previdenciárias, impostos, fretes, seguros, contribuições fiscais, para fiscais, tributos, 
taxas e licenças municipais, estaduais e federais, e quaisquer encargos que incidam 
ou venham a incidir, direta ou indiretamente sobre o objeto deste contrato ou dele 
decorrentes. 
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9.4. Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
  
9.5. Prestar os serviços objeto deste contrato, em sintonia com o representante 
indicado pela Secretaria gestora, acatando sugestões, normas e orientações que 
possibilitem maior qualidade ao contrato. 
 
9.6. Aceitar os métodos e processos de acompanhamento, verificação e controle 
adotados pelo gerenciamento. 
 
9.7. Acatar e facilitar a ação da fiscalização da PMSGRA, cumprindo às exigências 
da mesma. 
 
9.8 - Responsabilizar-se, única e exclusivamente, por todos e quaisquer danos em 
produtos ou pessoais, decorrentes dos trabalhos que direta ou indiretamente 
executar, ainda que tais danos sejam causados por caso fortuito, força maior ou atos 
de terceiros ou ainda que decorram de determinações da fiscalização, para cuja 
execução a contratada tomará as medidas de segurança necessárias, tal 
responsabilidade se estende aos danos causados ao seu próprio pessoal e 
materiais, bem como aos da PMSGRA, seus prepostos e terceiros. 
 
9.9 - Resolver problemas de qualquer natureza, que venham a surgir, relacionados 
ao bom atendimento do objeto do contrato. 
 
9.10 - Não vincular publicidade acerca do fornecimento sem que haja autorização da 
P.M.S.G.R.A. 
 
9.11 - Repassar exclusivamente à P.M.S.G.R.A., todos os descontos, benefícios, 
cortesias promocionais, oferecidos pela contratada. 
 
9.12 - Substituir qualquer empregado cuja atuação, permanência e/ou 
comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios. 
 
9.13 - Fornecer, sempre que solicitados pela P.M.S.G.R.A, comprovantes de 
pagamentos dos empregados e do recolhimento dos encargos sociais, trabalhistas e 
fiscais, decorrentes da execução deste Contrato. 
 
9.14 – Prestar os serviços de acordo com necessidade da Prefeitrua, na quantidade, 
em local e data informada pelo ente público através de Ordens de Serviços 
formalizadas da Prefeitura. 
 
10 – FISCALIZAÇÃO 
 
10.1 - A fiscalização ficará a cargo da Secretaria Municipal de Cultura. 
 
10.2 – A P.M.S.G.R.A. exercerá, através da fiscalização, o acompanhamento do 
fornecimento, com plenos poderes para praticar atos, nos limites do presente 
contrato, que se destinem a acautelar e preservar todos e quaisquer direitos da 
P.M.S.G.R.A., tais como: 
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10.2.1 - fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, sendo-lhe lícito 
impugnar o fornecimento considerados imperfeitos, rejeitar, mesmo entregues, os 
que apresentem defeitos, determinando as trocas ou substituições adequadas. 
 
10.2.2 - solicitar, por escrito, a substituição de empregado da contratada, cuja 
permanência na equipe seja considerada inconveniente. 
 
10.2.3 - sustar o pagamento de qualquer fatura da contratada, no caso de 
descumprimento das disposições contidas neste contrato, até a regularização da 
situação. 
 
10.2.3.1 - tal procedimento será comunicado, por escrito, à contratada, sem perda do 
direito de aplicação das demais sanções previstas neste contrato. 
 
10.2.3.2 - os pagamentos sustados serão efetuados tão logo sejam atendidas pela 
contratada as exigências da fiscalização, não incidindo, neste caso, qualquer 
acréscimo sobre os pagamentos retidos. 
 
10.2.4 - expedir Ordem de Serviço à contratada, determinando o fornecimento e 
suas diversas fases. 
 
10.3 - A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização não reduz nem exime a 
contratada de suas responsabilidades perante a P.M.S.G.R.A ou terceiros. 

 
11 - PENALIDADES 

Comete infração administrativa nos termos da legislação, a Contratada que: 

11.1 - Falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de 

quaisquer das obrigações assumidas na contratação; 

11.2 - Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

11.3 - Fraudar na execução do contrato; 

11.4 - Comportar-se de modo inidôneo; ou 

11.5 - Cometer fraude fiscal. 

11.6 - Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração 

pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

11.6.1 - Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das 

obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não 

acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado; 

11.6.2 - Moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias 

corridos; 

11.6.2.1 - Compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato ou de 
instrumento equivalente, na hipótese de o infrator entregar o objeto contratual em 
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desacordo com as especificações, condições e qualidade contratada e/ou com vício, 
irregularidade ou defeito oculto que o tornem impróprio para o fim a que se destina. 

11.6.2.2 - Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou 

instrumento equivalente, no caso de inexecução total do objeto; 

11.6.2.3 - Indenizatória, a título de perdas e danos, na hipótese de o infrator ensejar 
a rescisão do contrato e sua conduta implicar em gastos para a Administração 
Pública superiores aos contratados. 

11.6.2.4 - Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, 

entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 

concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

11.6.2.5 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 

ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante 

pelos prejuízos causados; 

11.7 - As sanções acima também são aplicáveis em quaisquer das hipóteses 

previstas como infração administrativa neste Termo de Referência. 

11.8 - As sanções previstas nos subitens “i”, “iii” e “iv” poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a 

serem efetuados. 

11.9 - Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 

1993, as empresas ou profissionais que: 

 

11.9.1 - Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

 
11.9.2 - Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
 

11.9.3 - Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 

em virtude de atos ilícitos praticados. 

 

11.10 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à 

Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e 

subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

 

11.11 - As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos 

dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da 

garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e 

cobrados judicialmente. 
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11.12 -  A Contratante determinará o prazo em que a multa será recolhida, o qual 

se iniciará a partir da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

 

11.13 - Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos 

causados pela conduta do licitante, o Município poderá cobrar o valor 

remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

 

11.14 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 

consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem 

como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

11.15 As penalidades poderão ser registradas no SICAF. 

 
12 - RESCISÃO 
 
12.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:  

 
12.1.1 - Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos 
incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências 
indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas 
no Termo de Referência, anexo ao Edital;  
 
12.1.2 - Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
12.2 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-
se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

 
12.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de 
rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
12.4 - O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes 
aspectos, conforme o caso: 

 
12.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
12.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
12.4.3 - Indenizações e multas. 

 
13 – SUBCONTRATAÇÃO OU CESSÃO DO CONTRATO  

13.1 – Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

13.2 - É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação. 
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14 – INCENTIVOS FISCAIS 
 
14.1 – Caberá à contratada providenciar o recolhimento, junto à autoridade fiscal 
competente, de todos os incentivos aplicáveis ao contrato, inclusive nas 
subcontratações. 
 
14.1.1 – Os benefícios fiscais serão totalmente repassados pela contratada à 
P.M.S.G.R.A. inclusive os que forem concedidos por legislação superveniente, 
ficando, desde já, a P.M.S.G.R.A. autorizada a deduzir dos faturamentos os valores 
aos mesmos correspondentes. 
 
14.1.2 – Se a contratada der causa ao não aproveitamento, à revogação, à 
diminuição ou à suspensão de quaisquer incentivos fiscais aplicáveis ao contrato, 
arcará com os ônus daí decorrentes, ficando acordado que a P.M.S.G.R.A. pagará 
sempre o preço incentivado dos trabalhos. 
 
15 – ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
 
15.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei 
nº 8.666, de 1993. 
 
15.2 - A contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
15.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato. 
 
16 – VEDAÇÕES 
 
16.1 - É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob 
alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos 
previstos em lei. 
 
17 – CASOS OMISSOS 

 
17.1 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais 
normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 
 

18  – DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
18.1 – Não se configurará qualquer vínculo jurídico entre o Município e os 
empregados e fornecedores da contratada, direta ou indiretamente, ativa ou 
passivamente. 
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19 – FORO 
 
19.1 - É eleito o Foro da Comarca de Santa Bárbara para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos 
pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.  
 
19.2 - Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi 
lavrado em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai 
assinado pelos contraentes.  
 
São Gonçalo do Rio Abaixo, ......... de ............ de 2023. 
 
                         
   Contratada  
 
 
 
 

 
Aulus de Souza Rodrigues 

Secretário Municipal de Cultura 
 
 
 
 

Raimundo Nonato de Barcelos 
Prefeito Municipal de São Gonçalo do Rio Abaixo 

 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
NOME:                                                      
CPF: 
 
 
NOME:                                                         
CPF: 
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ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE ACESSIBILIDADE 

 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N° XX/2023 – UASG 985237 
 

Empresa xxxxx, inscrita no CNPJ nº xxxxxxxxx, declara que, conforme disposto no 
art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, está ciente do cumprimento da 
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, 
atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

 

LOCAL, DATA XXXX/XXXXXX/2023 
 
 
 

_____________________________________________ 
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 
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ANEXO V – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA FATO SUPERVENIENTE 

 

 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N° XX/2023 – UASG 985237 
 

Empresa xxxxxxx, CNPJ nº xxxxxxx, declara sob as penas da lei, que até a 
presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo 
licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
LOCAL, DATA XXXX/XXXXXX/2023 
 
 
 

_____________________________________________ 
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE MENOR 

 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N° XX/2023 – UASG 985237 
 
 

Empresa xxxxxx, inscrita no CNPJ nº xxxxxx, declara para fins do disposto no 
inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 
9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) 
anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal. 
 
 
LOCAL, DATA XXXX/XXXXXX/2023 
 
 
 

_____________________________________________ 
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 
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ANEXO VII – DECLARAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N° XX/2023 – UASG 985237 
 
Fulano xxxxxxx, como representante devidamente constituído de CNPJ/Empresa 
doravante denominado, para fins do disposto no Edital do Pregão Eletrônico xx/2023 
UASG 985237, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal 
Brasileiro, que: 
 
(a) a proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico xx/2023 UASG 
985237 foi elaborada de maneira independente pelo xxxxxx e o conteúdo da 
proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido 
ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico 
xx/2023 UASG 985237, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão 
Eletrônico xx/2023 UASG 985237,não foi informada, discutida ou recebida de 
qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico xx/2023 UASG 
985237, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 
qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico xx/2023 UASG 
985237, quanto a participar ou não da referida licitação; 
 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico 
xx/2023 UASG 985237,não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do 
Pregão Eletrônico xx/2023 UASG 985237 antes da adjudicação do objeto da referida 
licitação; 
 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico 
xx/2023 UASG 985237 não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado, discutido ou recebido de qualquer integrante de PREFEITURA MUN DE 
SÃO GONÇALO DO RIO ABAIXO antes da abertura oficial das propostas; e 
 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 
plenos poderes e informações para firmá-la. 
 
 
LOCAL, DATA XXXX/XXXXXX/2023 
 
 
 

_____________________________________________ 
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 
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ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI, EM SUA CADEIA 

PRODUTIVA, EMPREGADOS EXECUTANDO TRABALHO DEGRADANTE OU 
FORÇADO 

 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N° XX/2023 – UASG 985237 
 
 
Empresa xxxxxx, inscrita no CNPJ nº xxxxxxx, declara que não possui em sua 
cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos 
termos do inciso III e IV do art.1º e no inciso III do art.5º da Constituição Federal. 
 
 
 
LOCAL, DATA XXXX/XXXXXX/2023 
 
 
 

_____________________________________________ 
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 
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ANEXO IX – DECLARAÇÃO DE ME/EPP 

 

 
 
PREGÃO ELETRÔNICO N° XX/2023 – UASG 985237 
 
 
Declaro, sob as penas da Lei, que não ultrapassei o limite de faturamento e cumpro 
os requisitos estabelecidos no Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, sendo apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos 
artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar. 
 
 
LOCAL, DATA XXXX/XXXXXX/2023 
 
 
 

_____________________________________________ 
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

 
 


